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ACT0h-S="0 ODER EXECUTIVO:

Decreto n. 1142, de 22 de novembro do 1892-Dá regulamento á
Secretaria dos Negoeios da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas.

Decretos de 2 do corrente (Ministerios do Interior, Justiça,
Fazenda c Guerra).

SECRETARIAS DE ESTADO:

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça do dia 2 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio das Relações Exteriores.
EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda e actos do dia 3 do cor-

rente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Marinha do dia 30 de novembro.
EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra do dia 1 e actos de 2 do

corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio de Industrie, Viação o Obras Pu-

blicas e actos do dia 3 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Instrucção Publica do dia 30

de novembro e 1 do corrente e aetos de 1 do corrente.
RENDAS PUBLICAS-A1Pandega da Capital Federal-Recebedoria

-Mesa de rendas do estado do Rio.
TRIBUNAES.

NOTICIÁRIO.

EDITAES E AVISOS.

PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANONYNIAS.

ANNUNCIOS DIVERSOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1142 -DE 22 DE NOVEMBRO DE 1892

regula:,:euto á -'ecretar:a do Estad , , d,s Negaci .)s ri a 1 n .1witria , Via
Obras Publicas.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida nas Leis ns. 23 de 30 de outubro
de 1891 e 126 B de 21 do corrente, resolve approvar o Regula..
mento que com este baixa, assinado pelo tenente-coronel dr. In-
nocancio Serzedello Corr&a, Ministro de Estado dos Negocios da
Industrie, Viação o Obras Publicas, que assim o fará executar.

Capital Federal, em 22 do novembro de 1892.

FLOMANO PEIXOTO

Serzedell g ()».).i;a

Regulamento approvado pelo Decreto n. 1142
desta data
CAPITULO I

Art. 1.0 A Secretaria de Estado dos N twrios dt Industria,
'VI iço o Obras Publicas é dividida em quatro Directorias Ge-
raes:

Diuctoria de Contabilidado
Directoria de In lustria
Directoria do Viação
Directoria do Obras Publicas..
Art. 2.° A Directoria Geral do Contabilidade terá:
1 Director Geral
2 Chefes do Senão
2 Primeiros Ornei n es
4 Segundos t)I11.:iaes
3 amanuenses
2 Praticantes;
1 Porteiro;
1 Ajudante do Porteiro;

ORDEIA E PROGRESSO

1 Director Geral
2 Chefes de Secção;
2 Primeiros Officiaes ;
2 Segundos Officiaes ;
3 Amanuenses;
3 Praticantes
1 Continuo.

CAPITULO II

WS TRABALHOS CONIMUNS ÁS DIRECTORIAS GERAES

Art. 6.° A todas as Directorias Geraes, na parte relativa aos
serviços de sua competencia incumbe:

§ 1.° O r gistro da entrada de todos os papeis.
§ 2. 0 O registro por extracto dos negocios, com indicação do

processo que forem seguindo n das devisOes que tiverem.
§ 3.° A organização do quadro dos ~pra; idoso de seus ven-

cimentos, corri as olPervaça-es relativas ao exereicioe procedi-
mento de cada um deites.

§ 4. 0 O inventario dos moveis o de quaesiuer outros objectos.
§ 5.° A preparação das basos para os contractos.
gi 6.° A organização do orçamento e da tabella do distribuição

dos creditos abertos para os I ve rsos serviços.
§ 7. 0 Os trabalhos preliminares para a abertura dos craditos

extraordinario3.
§ 8.° A fiscalisação das despez is ordenadas pelo Ministro.
§9.0 As certhlbes.
§ 10. O indico das leis e decis5es do Governo.

CAPITULO 111

D3S NEOOCIOS ESPECIAES A CADA DIRECTORIA GERAL

Art. 7. 0 A Directoria Geral de Contabilidade constara de duas
Secções.

I. A' 1 0 Secção incumbe
§ 1. 0 Registrar o distribuir pelas diversas Directorias Geraes

todos os papeis que lhe forem enviados pelo Gabinete.
§ 2, 0 Distribuir o rei .torio moinai do Ministerin.
§ 3 • 0 Redigir a correspondencia sobre posses de funccionarios

publicos não dependentes do Ministerio.
§ 4.° Redi gir os contractos que fo:em celebrados pelo Minis-

terio, guiando-se pelas notas fornecidas pelas Directorias Gemes
respectivas ; consultar sobre a interpretação doo mesmos e for-
necer ás partes contractantes a primeira cópia dos contractos
por ellas assinados.

§ 5 • 0 O assentamento dos proprios nacionaes a cargo do Minis-
terin.

§ 6.° Expediente relativo ao Montepio dos empregados do Mi-
vistorio.

§ 7.° Guarda do Archivo o da bibliotheca da Secretaria.
11. A' 2° Secção incumbe
§ 1. 0 Organisar o orçamento geral do Ministerio.
§ 2.° A expedição ilas ordens do pagamento.
§ 3 • 0 Propór a abertura de creditos supplementares extraordi-

nados.
§ 4• 0 Prole& tudo quanto interessar á fiscalisação e economia

dos dinheiros do Estado.
§ 5.° Fazer a escripturação de todas as despezas ordenadas,

de modo que em qualquer época se possa saber a Unportancia de
cada uma.

•
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2 Continuos, tendo uru exereicio no Gabinete ;
4 Correios.
Art. 3.° A Directoria Geral de industria terá:
1 Director Geri;
2 Chefes de Secção;
3 Primeiros Officiaes ;
2 Segundos Ofihiaes ;
3 Amanuenses;
2 Praticantes
1 Continuo.
Art. 4.0 A Directoria Geral de Viação terá:
1 Director Geral
2 Chefes de Secc ?io ;
3 Primeiros ()Moines;
2 Segundos Officiaes;
3 Am Inuenses
2 Praticantes
1 Continuo.
Art. 5.° A Directoria Geral de Obras Publicas terá:

•
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§ 6.° Verificar todas as contas que forem apresentarias ao
111ini4erio pelas repertições deite dependentes.

Art. 8.° A Directoria Geral de Industriai constará do duas
secções:

1 A' 1^ secção incumbe:
§ 1. 0 Estabeleciment is o institutos agricolns e industrines,

orcelas praticas ' te agricultura. socieda les de meliniação o outras
que Se proponham ao melhoramento e progresso da lavoura.

2.° Exposições agricolas e inilustriaes.
§ 3. 0 Jardins botanicos, acquisição e distribuição de plantas o

sementes.
§ 4.° Introdirção e melhoramento de raças do animaes e

escolas de veterinaria.
§ 5•° Registro dos animaes importados ou nascidos no terri-

torio da União, na conformidade do decreto n. 1414 de 21 de
fevereiro do 1891.

§ 0.° Os diversos ramos de industrie e seu ensino protis-
sionnl.

§ 7.° Caixas economicas, montes de soccorro particulares,
sociedades anenymas, bancos do credito real e quiesquer outras
instituições do credito que tenham por fim favorecer a uma
classe de produtores ou a um ramo especial de In Instria.

§ 8.° Serviços concern , ntes a patentes de invenção. desenhos
e modelos industriaes, marcas de fabrica o de commereio.

§ 9.° Conservitio das florestes e execução dos regulamentos
concernent es á pesca nos mares territoriaes.

11. A' 2a soeção compete :
§ 1. 0 Neencios concernentes no commercio, salvo os da compe-

tencia. dos Ministerios da Fazenda e Justiça.
§ 2.° Correios, terrestres e maritimos.
§ 3.° O que fôr attinente ás terras pertencentes á União.
§ 4. 0 A immigração e colonistção.
§ 5.° A estatistic e dos serviços da Directoria Geral.
Art. 9.° A Directoria Geral do Viação constará do duas sec-

ções:
1. A' l a secção incumbe:
§ 1. 0 Estradas do ferro custeadas pela União Federal.
§ 2.° Nevegação subvencionada.
11. A' 20 secçãe com pet
§ 1. 0 Coneesslie e fiscalisação de estradas do ferro pertencentes
emprezes particulares, quer sejam ou não auxilisdas pelas

cofres publiees.
§ 2.° Estatistica dos serviços da Directoria Geral.
Art. 10. A Directoris Geral das Obras Publicas constará do

duas secções
1. A' 10 seeção empate :
§ 1. 0 Obras patine is gemes, exceptuadas as que se destinarem

ao serviço especi d dos outres Ministerioe.
§ 2.° Estradas e c uninhos cem/nuns nu do rodagem.
§ 3• 0 Ponteie e nutras construcções civis.
§ 4. 0 Exploração e navegabilidade dos rios no que fôr da

com petencia do Governo Federal.
§ 5.° Ca naes, cites docas e outras obrss hydraulicas.
§ 6. 0 Abertura e desobstrução o melhoramento dos portos e

ba
§ 7.° Revisão dos trisbalhes de fiscslisação das Obras Publicas

nffectas á Directoria Geral.
II. A' 2' Secção incumbo :
§ 1.° Telegraphos e telophones.
§ 2.* Repartição Geral do Estatistica.
§ 3.° Providencias relativas ao systeme de pe.Rm e medidas.
§ 4. 0 Rezeis' ro de titules e outros diplomas sei intiiicos.
§ 5 0 Guarda, conservação e arrecadação dos instrumentos do

engenharia .
Nenhum instrumento será entregue sem que o engenheiro

que o receber assigne termo na directoria gerei, obrigen lo-se a
restituil-o loeo qie terzniear a sua commissão, nu resp msabili-
san lo-se p . 10 respectivo v . tlor, no eas' n do perda por culpa sul.

Art. 11. O Ministro designará um director geral ou qualquer
out en em pregerie para organizar e subinetter a sua consideração
o relatorio annual do Minieterio.

CAPITULO IV

DADINETE DO IOINIsTito

. Art. 12. O M i nistro design irá por aviso, para o; trabalhos do
re;peetivo gabinete, uru fueccionario de sua conllença, tirado
d ts repartições do Minister:o o z estranho a ellas, com a deno-
min 'oito do secretario o cea rnará para auxiliares empregados da
secretaria ou pessoas eetranhas.

Art. 13. Incumbo aos empregados do Gabinete:
I. Receber o fazer registrar na Directoria geral do contabili-

dade, p ira distriSuição ás outras D , rectorias Gemes, tolos os
papiis que entrarem na Secret iria para serem processedos;

II. Rcbr dez Directories Ger tes. e fazer cizegtr á presença
do Minktro, os palieis .111 , ! 11(,r &te ti vei-em de ser illepacha

Provid ..mciar Nobre a expoiiiçã i dos Acto.; que, eiepois de
asskr i kdos polo Minietro, devam s e. logo expedidos, fazendo as
devida 4 1,.MItillnienOCA

IV , Tratiemitt ir ás Directorias Geraes, por escripto, as ordens
que, á vista dif tirgencie; não lhes possam ser cominuuicadas
directameato polo Ministro ;

V. Auxilia' o Ministro nos trabalhos que esto reservar para si;
VI. D ir ao el injetei) todas as informações que lhe forem necese

sariae pia o deito tcho das p ides em au liencia
VII. organizar as pastes para despacha do Ministro o do Chefe

do Eetarlo ;
VIII. Ineninbir-se da correspondencia epistolar e telegraphiea

do Gabinete e •to areltivo desses-actos;
IX. Reetitiiir as Directori is Geraes. devid umente classificados,

OS pap ris e ne 'tetro ri no Gabinete s rn despsch ou assignatura,
por oceitsiã de exoneração da Ministro, o ais seus successores
ou ao novo Ministro o reg:stro dos reservados do Gabinete.

CAPITULO V

DAS NOMEAOES, DE,MISS3E4, SIMSTITMOES E EXERCICIO INTERINO
DOS EMPREGADJS

Art. 13. Serão nomeados por decreto os directores genes, os
chefes de sução. os primeiros e se gundos officiaes, e por portaria
do ministro to los o; outros empregados.

§ 1.° AS nnmeaçõrS dos directores goram serão de exclusiva
escolha de Ministro.

§ 2.° Será de acesso, attendendo-so ao merecimento o á anti-
guld ide, a nemesção dos chefes do secção o dos primeiros e
segundos offieines.

§ 3.° As dos amanuenses e praticantes dependerão de con-
curso.

Art. 15. Ninerie.m será nemeelo praticante, sem provar sua
(inani ulo de isi ladse brieeleiro, 1 bole ,,uperior a 18 anno-s e bom
pronedirnento, npresentenile, pra este fim. attestações das auto-
ri lados ponches da respectiva circumseripção ou de pessoas
conhecidas, bem como folhe corras.

Art. 16. As provas na concurso para o lugar de praticante
serão eecriptas e oraes o versarão sobro as seguintes matarias

Calligraphia
Grammetica necionel
Arithnutica, até a thooria das proporções inclusivamente
Francez.
Art. 17. Pari o legar de amanuense exi ge-se idade de 21

senos, bom procedimento e concurso ou exame escripto o oral
sobro as seguintes na %terias

Li n g lins portuemeea. franceza. e ing,lezn ;
Arithmetict, a Igishra e Lreometria
Geofrraphia, ebnrogranbia, e liistnril do Brazil
Nocõ es ile direito publico e administrativo
Redacção official.
Art. 18. Po lerão ser nomeados amanuenses, sem prestação do

cencureo, os que emparem em outras Rep irtições empre gos de
igual ceteeoeie, para os (pines tenham sido nona mitos em vir-
bule do approvação obtida em concurso, nas meterias do que
trata o nrt. 17.

Art. 19. o; concursos serão nnivinciados com antecedencia,
do 20 dias, em edital priluliu de pela imprensa.

Art. 20. O; Directores Gemes, chefes do Secção, primeiros e
segundes officiaes e mais emprozadoi do Islinisderio, (p:e tiverem
mais do 10 anno uli offentive serviço só poderão ser ileinittirlos
no caso de hever provas do terem peatisado qiialquer dos crimes
de revelnçãe de seeredo, tra i ção, abuso do confiança, suborno,
coneussie, peculato ri prevariciçio ou de reconheci Ia falta de
zelo no serviço 1-Hino°. comp eovnia já pela nuseiria frequente
á Serretnrie,sern cansa (pie ajustiflque, já polo abandono dos ser-
viços dri rpm rareio eneIrregados. (1; emproados que tiverem
Monos de 10 fintam de serviço poderão ser demittidos, quando
cenenrevada estiver a sua Mese i Ião ou deixarem de bem servir,
f rIterele sem evisa frequ Mtemelte á Secretaria ou deseurando
dos servires de mie forni ene krre:a1W.

Art. 21. Serão sn'istituidos em seus impedimentos e faltas:
1.0 o Directo- Geral p"lo choro do se vir) que o 111ini-dro desi-

gner, num, em falta de c'essignação, pelo mais antigo que se achar
presente

2.° Os chefes do Secção pelos primeiros officiaes, que o Director
geral designar;

3.° O porteiro pelo sei ajudante e este polo continuo que o
Director Geral competent •i designar.

Art. 22 Ao substititto caberá, além do respectivo vencimento
inte gral, Ione gratificação igual á ditTerença entre este e o do
Jogar .s1 2

113)s. n empregado
A	 regado

que exerc er interinamente logar vago,
perceberá todos os vencimentos deste, sem accumulação.

CAPITULO VI

DAS ATTRIBUMES E DEVERES DOS EMPREGADOS

Art. 24. A caia um dos Directores Gemes compete:
1.0 D'it ribu i r, dirieir e fisediser o; tr dell] s
2. 0 Manter	 ze In mt . 4r, pelos meios a Seu alcance, a ObSer-n

vanci n d •s or lens em viger
3.° Exi :ir por ' 1 (43 incho assign , do, nas petições, o preenchi-

mento dos requisitos e nwmalidades leznes, som o que não
remotterão os papeis á prescuça do Ministro ;

•
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2.° Guardar t0 , 1(18 OS livros e papeis findos, elassifical-os com
rotillos 01 in licações.

3• 0 Org. Mini` por classes correspondentes aos varios ramo; de
serviços (1 i S'3Cret imia 0 catalogo dos livros nu inuscriptas e o
indico do; p xpois, c idas, memoreis, planos, orçamentos, 'nomeia,
jornnos, folhetos o outrem documentos existentes no arehivo.

4• 0 Entregar qualquer livro, papel ou dociunento exigido
pelos Directores Gentes ou pelos chefes de seeção, !meliante
recibo que será rostilnido para ser inutilisado quando se recolher
ao archivo o papel, livro ou doonmento.

5• 0 Colleccionar o fazer cope lir 04 impressos que dovam sor
distribuidos por ordem do Director Ger l l competente.

6. 0 Catalogar os livroe e objectos da bibliotheca.
Art. 28. E' da attribuição do porteiro
1. 0 Abrir o fechar a Secretaria.
2. 0 Cuidar na segurança e acmio do (Anelo,
3. 0 Comprar, de ordem dos Directores Gemes pelo mothodo

que mais conveniente parecer, os objectos necess idos paia o
serviço da Secretaria, o apresentar as contas doctunentadas das
despene.

4.° Expeli" toda a correspondencia.
5.° Pôr o solto da Secretaria nos actos que exigirem esta for-

ma lidado.
6. 0 Dei , rminar o serviço ilos correios e continuou e fiei:alie:ir a

de.speza com o transporto dos mesmos para a entrega de corres-
pondendo,.

7. 0 Ordenar o fiscalizar o trabalho dom serventes, propon lo ao
Director Geral competente a dispensa do que não servir b

Art. 29. Ao ajudanto do porteiro, incumbo coadjuvar o por-
teiro, substituilei em suas f biles ou impedonentos.

Art. 30. Aos corridos colP fazer entre ga da cerresoendeneia,
e auxiliar o sirv'ço do porteiro, quando se achem na Socretaria.

Art. 31. Aos ~tintins compete o serviço alo transmiesão dos
papeis e recados dentro da Secretaria.

CAPITULO VII

4•° Cumprir as determinaçõos verbaes ou escriptas do Mi-
nistro •

5. 0 1"ropôr ao ministro, verbalmente ou por escripto, as provi-
dencias que julgar conveni3ntes, e consultal-o no que parecer a
bem do serviço publico

6.0 Crear os livros nocessarios poro a escripturação, protocollos
espoeiaos o registros da Direetori Gerale

7." Designar os empregados que deverão auxiliar a Seco
onerada por alllooncia de trabalhos, podendo removei-os de unia
para outra Soeção, quando o exigir o bem do serviça

8.° Ter sob sua responsabilidade as cifras telegraphic ts e a
correspondendo, que por sua natureza no tenha do ser dis-
tribuida ás SecçÕes

9•0 Preparar e fizer preparar os regulamentos e instrucçõos
para a execução das leis e bem assim as instrucções para a
direcção, processo, ordem o economia dos serviços da sua di-
reetoria

10. A prosentar ao ministro, na época conveniente, o relatorio
annual dos trabalhos da sua Directoria Geral

II. Mandar passar, por despacho. assignado, não havendo in-
conveniente, e authenticer as c e rtidões co	 ;

12. Aesienar, quando não for dirigida aos Ministros de Estado
e ás Mesas das C un ris Legisla Uvas Fodoraes, a corre srn lenda
feita em nome do alinistro, relativamente ás informações e es-
clarecimentos para instrucção e decieão dos negocios, e as com-
mune içrees, recobimon to ou rem osso de papeis

13, C informei r, sempre que fôr neeossario, com os outros
Directores Geras;

14. Prost ir-lhes, ou a quaesqner antoridalos, espontanea-
mente, ou ineduanto requisição. os eschreeimentos precisos;

15. Dar au bonde todo; os dias dois, oiti hora pr iviamento
annunciada, ás partos que o proeurarom para negoeios attectoe
á sua Directoria

16. Dar posso a seus subordinados
' 17. Impôr as penas disciplinares de conformidade com o capi-

tulo X
18. Assignor a folhe dá vencimentos dos emprogedos do sua

Directoria, julgando ou não justilleadae as faltas, que contarem
durante o moi., á vieta do Livro do Poe'el

19. Providenciar sibro o encerra,	 'n do ponto e sobro as
notas que no livro respectivo devam s 	 \?adas

20. Enviar por escripto, todos os tr 	 es uma communic•-
ção reservada ao Ministro sobre a ass,	 1do dos empregados
sob sua, direciião, acompanha:Ia do seu	 sobro cada um o
dos trabalhos mais importintes que tonta 	 eito.

21. Rever todo o expediente e lançar o seu - visto - quando
não tiver do dar pirecer, om todos os papeis quo tenham de sor
levados á presença do Minis ro.

22. Dar lia inça até 30 dias aos empregados na conformidade
do Capitulo 80.

23. Representar ao Ministro sobro irregularidades ou delictos
commetti los pelos empregados, quando a penalidade não caiba
em sua alçada.

24. Ord mar as despezas com o expediente o mais objectos
necessarios à Directoria Gorai, dentro do 'redito distribuido.

25. Ex oreer quasquer outras attribuiçõee que lhe couber por
esto Regulamento e mais disposições em vigor.

Art. 25. A cada uni dos Chefes de secção incumbo
1. 0 Auxiliar a direcção dos trabalhos segundo as instrucções

do Director Geral.
2. 0 Dirigi', examinar, fiscalisar e promover todos os trabalhos

que com petirem á respectiva secção, e entregai-os ao Director
Gerd convenientemente feitos.

3. 0 Ter em dia os registros do sua soceão e a classIticação das
minutes dos Avisos o oilloios da secção.

4• 0 Prestar aos outros Chefee de secções da mesma directoria
as informaçõos necessarias aos trabelhoe respectivos.

5. 0 Apresent lr ao [)ir .etor Geral até o dia 31 (I a janeiro as
notas e elementos para o Relatorio 111111t111 da, Directoria, com os
documentos em (pie se basearem, bom assim para o orçamento
das dospezas do Ministerio no. parto que lhe competir.

6.° Propor ;to Director Geral as mede! is que julgar couve-
alentos, assim sobro a ordem o mal bodo dos trai) .1 Ris como sobre

insufficioncia do passo ii da secção ou sobro a falta do cumpri-
mento de doveres por p;rte dos empregabos.

7.° Legalizar as cópias e documentos que hajam de ser oxpe-
(lidos pela soceão depois do conferidos o que devam ser authen-
Deados polo Direc'or Geral.

8 " Propor ao Director Geral a remessa de papeis lindos ao
Archivo.

9.° Organizar a synopse e indico das leis, regulamentos,
instruceões e (Lcisõee mediares aos assumptoe tratados na
secção.

Art. 26. Os Officiaes. Amanuensn e Praticantes
1.° Exocut trio os trabalhos que lhes forem distribuidos pelos

Chefes do se . çiíe.

2." Gol Ilim v i-s	 pr . eta mm Ia i Nrat -ty^i s r)Onroc is o
communi 'Anda uns aos ceit roi o guie faz. atila ido á perGeit oxe-
cuieão dos li II' 	 sorviços.

Art. 27. N i avele VI) II '; wrotari t, os emproa lo3 ts:gtetivos,
além das serviços extraordinarioe que lhos CaKI, Sii9 obrigados
ao seguinte.

Conservar O archivo em ordem e com asseio.

DOS VENCIMENTOS E DOS DESCONTOS POR FALTAS

Art. 32. Competem nos empregados os vencimentos marcados
na tabella annexa a esto reoulamonto.

Art. 33. Nilo terá direito a vencimento n! um o empregado
qu ainda mesmo com autorização do Ministro, deixar tompora-
riamente o exereicio do mi togar pelo de qualquer commissão
estranha ao Ministorio.

Art. 34. Não soffrerá desconto o empreendo que deixar de
compare cer á secretaria por se aohar incumbido

1. • De qualquer tr diulhio ou conunieelo.do ordem do Ministro.
2. 0 Do serviço da mecrotaria que exija trabalho rira ¡toda, ver

durante as horas do expediente quer nas domais horas do dei.
3.° Do qualquer trabalho gratuito obrigitorio em virtude

do lei.
Em qualquer destes bynotheses se fará declaração no livro do

ponto e na folha, mensal do vencimento.
Art. 35. O emprogedo que faltar ao serviço fóro das bypo-

theses do artigo antecedento, soffrerà perda total dos venci-
-mentos

1.° Se não justificar o motivo da falta.
2.° Se retirar-se sem autorização do Diretor Geral ou de quem

suas vezes fizer, antes do lindos os trabalhos.
Art. 36. Perderá toda a gratificação o que faltar com calisie

justificada, a saber : por molesti nado ou gala do ene imento.
A molostia será provada com attestado medico, se as !..iltos

excederem a tres dias.
Art. 37 SofTriorá o desconto de m etade da grafi Menção o pio-

, pregado que comparecer depois do encerrado o ponto, mias troe
primeiras faltas durante o mez ; o si houver excesso dali eia
diante de tola a gratificação.

Art. 38. As fitas se contarão à vista do livro do ponto, que
deve haver em cada directoria f.ror • 1 o será assignadn peies em-
prazados, assim durante o prendi-O quarto lo hora que se seguir
á marcado pant coolee.0 dos Dedinhos, como na ()ocasião de se
retirarem, lindo o expediente do dia.

Art. 39. O desconto por faltas int 'recatadas não comnrolion-
derá os dias feriados, sendo, porem, successivas, comprehendera
todos os dias.

CAPITULO VIII

DAS LICENÇAS

Art. 40. As licenças serão C011Ceilid(IS aos empregados, ou por
rnolestia provada que os inbilia do exercerem 08 cargos, ou qual-
quer outro motivo justo e at tendivel.

e 1.0 A licença. caíve II Ia por motivo do melest'a dá dir^Ito
rProepc.:to rio ar knado :té se is inczes o de inotado do O, 'umri,do
por mais de sole :noz , s ate doei?.

§ 2 . 0 A liee liç pe• motivo que não sela inolostia imoortl o
de .;ennt-) da quarta parto de °Molete°. oté tres nine s; da meta-
(lua por In ds do tres ide sois ; do tres qii idas pirtoe p ,r mais
do seis de nove, e do todo o ordenado dolii por di nte. -

§ 3. 0 Em nerhuina bypothose a licença itirá direito á per-
cepção da gratificação de exercicie.•

•

°
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41. O tempo da licença prorogada ou do novo ooncedida.
co' de um anuo, contado do dia em que houver terminado a
‘3ira , soei junto ao da antecedente ou antecedentes, afim

• ,.er-se o de, mato de que trata o artigo anterior.
o 42. Para, formar o maximo de sois mezes, de que trata o

p .1 § 1 0 deverá ser levado em conta o tempo das licenças
• 1 didas pelos Directores Geraes.

43. Esgotado o tempo do um anno, maximo dentro do
• • ; podom as licenças ser concedidas com vencimento, nos

'• -o mos dos §§ 1^ e 2 do art. 41 só se concederá nova licença
oum ordenado ou parte delle depois que tiver decorrido um atino
contado do termo da ultima.

Art. 44. Tod a licença entender-se-ha concedida com a clau-
su l a de poder ser gosoda aon le approuver ao licenciado dentro
Paie. Quando for fora do Paiz a licença especiticerá.

Art. 45. Não se concederá licença ao empregado que ainda
não tiver entrado no exercido do togar.

Art. 46. Ficará sem effeito a lieença, Si o empregado que a
tiver obti lo não entrar no goso deita dentro do prazo de um
inez, a cont Ir da data da sua publicação no Mario Officia'.

Art. 47. E' permittido ao empregado que se acha no goso do
licenç i, renuncial-a polo resto do tempo, comtanto que reassu-
ma o exercicio do seu legar.

Art. 48. o disposto nos artigos antecedentes terá applicação
ao empregado que perceber simples nonte gratificação ou cujo
vencimento fõr do tuna só natureza, do qual duas torças partes
sômente serão consideradas como ordenado.

Art. 49. Não se considerarão renunciadas as licenças cuja
interrupção provenha de serviço determinado por ordem supe-
rior, ou do qualquer outro motivo independente da vontade do
empregado.

Art. 59. Ainda quota lo apresente parte do doente não tem
direito a vencimento aloeun o empregado que, depois do findo o
prazo da licençi, com ordenado ou sem cite, pormanecer feira do
exercido do togar.

No caso de continuar impossibilitado de reassumir o exercicio
deverá pedir nova licença, que só lhe sor á concedida, se jn,tj..
ficar as faltas carrespon lentos ao tempo que hoover excedido o
da anterior.

CAPITULO IX

AoessxrAomato. E MONTEPIO

Art. 51. O empregados da socrotari i só poderão ser aposen-
tados quan to se invalidorein do serviço' da Nação, por molestia
ou blido avança la, nos termos do Decreto Legislativo n. 117 do
4 do novembro do 1892.

Art. 52. Penderá, a aposontodoria o empregado (pulem qualquer
temp a, por sentença pasetda em jia( gado, nr convoa41 ,3 de pa-
vor, durado o exercicio de algum do; empregos, commottilo os
crime; do poita, o de soborno,on pratic ido qualquer acto de trai-
ção, abuso de confiam:a ou revelação de segredo.

Art. 5 1. O montepio d is emproo', idos s3rá re ;tilado pelo Decreto
n. 1013 (1) 21 de novembro (13 18.)0, ornottanto pelo Poder
lativO 4nio fôr revista a materia.

CAPITULO X

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 51. O; emprega los dl Secretaria,noscasos do negligencia,
falt d cumprimento de deveres ou auseocia sem causa justifi-
cada por oit dias consecutivos ou por quinze dias interpolado-
monte durante um mez ou em dons seguidos, ficarão sujeitos
às seouintes penas disciplinares

I°, simples advertencia
ppotiensão

-,usponsão até 8 dias.
ost ,s penas serão impostas pelos Directores Geraes, a ultima

,.ecurso para o Ministro, podendo a primeira ser tombem
?ida pelos chefes do Sução.

it: t. 55. Só polo Ministro poderá ser determinada a suspen-
,ote oxced L de 8 dias, do empregado comprehondido em al-

ou	 ,lo; seguintes casos:
I o Prisão por motivo não ,justificavel
o." Cumprimento de pena que obste o desempenho das tune-

00 0s do empre,godo ;
3.° Exercido de qualquer cargo, industrio ou occupação que

prive o empregado do ex icto cumprimento do seus deveres
4.° Pronuncia em Cril»O commum ou do responsabilidade, quer

o empregado se livro solto ou preso;
5.° Necessidade do suspensão como medida preventiva ou de

segurança.
Art. 55. A suspensão, excepto a preventiva, determinará a

perda de todos os vencimentos.

CAPITULO XI

TEMPO DE TRABAL r i) E PROCESSo DO EXPEDIENTE

Art. 57 O twaloallio das diversas Directorias Geraes começará
ás 10 da manhã o lindará ás 3 da tarde, em todos os dias uteis.

•
•

• 1

Art. 58. Poderão os Directores Geraes, por urgencia do ser-
viço, prorogar as horas do expediente, ou mandar executar, em
horas ou dias exceptuados, na Directoria ou fora deita, por quaee-
quer empregados, ti: tal 	 qu lhes compitam.

Art. 59. Para a verilica,:ão da entrada e destino dos papoiS
haverá protocol los necossarios, cota prehonde,ndo

1. Numero do ordem o data da entrada
Il. Indicação do assumido e procedencia

III. Distribuição ao emprooado oncarregado do processo
IV. Dato da remessa ao Ministro depois do preparado com pio-

lamento
V. Nota do desp metia o (lata da expedição do acto respectivo.
Art. 60. Os p ii.e;:s serão processados o levados ao conheci-

mento do Ministra
• Iminediatomente, Si contivorom assampto urgente

II. Em pr.izo excelente de 15 ílios, salvo quando a gravi-
dade do assumpto mi accunoilação de s o rviço exigir maior espaço,
caso em que o Director Geral deverá, partioipar ao Ministro.

Art. 61, No procosso (los p tpeis alem do extracto ou resumo,
qtlando for piei .i, á vista (Ia complexidade ou ext msão da ma-
teria, e das iliforinaOes e pareceres, os empregados referir-se-hão
aos precodentos e eetylos ou tradioão da Directoria Geral, jun-
tando quaeslur pijueis, mesmo lindos, para esclarecimento do
assumpto.

Art. 62. Os pareceres deverão ser claras, concisos, isentos de
prevenção ou anina+sidados pessoaes o de incidentes estranhos ao
objecto om estu lo, calem lo aos Directores Geraes mandar, par
despacho, cancel lar os (pie forem °opostos a esta indicação.

Art. 63. As CominuniC.10 , S I to nomeações, dentiseões, aposen-
tadorias e lic.mç is St!EãO subotitunts pelas poblic ições fedes no

Offici(11 e as do posse e exorcieio pelas verbas ou decli-
raçõ !s eseriptas nos respectivos titulos, além do competente
lançamento (las notas respectivas nus livros de aesent imonto, e
os a ttostados de exercido, quando requeridos.

Art. 61. E' dispensado o registro
I. Das leis o dos decretos numerados, dos regulamentos e

ins rucçõos
Dos aviso; o oll dos, cajas minutas Serão classidcadas sys.

tematicamento e encadernad .8.
Art. 6 -5. Incumbo ás secções na parto relativa aos assumptoS

do sua competeneia:
§ 1. 0 O registro da entrada de todos os papeis o distribuição

destes pelos empreondes.

2
e °. A guarda (osh livros o papeis relativos a negocios pen-

de t
§ 3. 0 O exame dos nozonins e as informações o pareceres, atiro

do eWiirem á presenç i do Ministro.
§ 4." A r d loção dos actos e correspondendo, °tildai, segundo

a deci,ão dos po:leres comnetontes.
§ 5. 0 A organiZarrio das bases para os contracto;.
§ 6." A collecção (las ininatas (los actos odiei tes.
§ 7." As certidões do papeis que ainda não se acharem no ar.

chi vo.
§ 8.° Os elementos para a organização do orçamento do Mi-

nisterio, o em geral pira os trabalhos da contabilidade e para o
retaliado do Ministro.

§ 90 . Os actos relativos á nomeação o dendssio dos empregados
respectivos,

§ 10. A remessa, para o Archivo da Secretaria, dos papeis re-
lativos a negocios

CAPITULO XII

NORMAS E FoRmuLAS RELATIVAS AOS ACTOS EMANADOS DOS PO.
DERES LEoIsLATIVO E EXECUTIVO E AOS ACTOS DO MINIsTERIO

Art. 66. As leis e resoluç3es adoptadas polo Congresso Na.
cional serão publicadas por Decreto (Constituição, art. 43, § I°),
assi:n redigido

(0 Presidente da Republica dos Estados Unidos' do Brazil
•Faço s ihor que o CongressoNac:onal decretou o ou &anedota°

a lei seguinte : etc.

Art. 67. As leis e resoluções da competoncia privativa do Con-
gresso Nacional serão igualmente publicadas sob a seguinto fór-
mula:

«O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou a lei ou resolu.

ção seguinte : etc.»

Art. 68. Na correspondencia do Poder Executivo com o Logis.
lativo observa-se-lião as seguintes normas

§ 1. 0 Tratando-se do actos do natureza politica ou propostas
do Governo Federal a Mensagem do presidente da Republica,
será eransmittida ao Presilonto da Canina ou do senado com
aviso do Ministro.

§ 2. 0 Nos casos em que o Presidonte da Republica traja de
prestar in rim na oõ exigi las i em 1 Congres,o, o estas dependendo
do Mibisterio, serão transmitt ti is eht Aviso o em nomo do
mesmo PrOS:dell: n ;.

§ 3.° A remessa de pui-eis relativos a simples expediente o
demais cummunicações do Ministro for-se-hão por Aviso ao
Secretario da qualquer das Gamaras.
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jan-iro do c vrente anno, o capitão graduado
do corpo de estado-maior de 1 3 classe Con-
dido Mariano da Silva Rondon, e conferida a
graduação do pasto de capitão ao tenente
deste' ultimo corpo Joaquim Marques da,
Cunha, de conformidade com o decreto
n. 404 de 27 de junho de 1891.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Regueriblento despachados

Dia 2 de denmbro do 1892*

Camuyrano & Comp.—Não convens a pro-
posta.

Ministerio das Relações Exteriores

A S. Ex. o Sr. Ministro dos Negoeios Ex-
trangeiros dos Estados Unidos do Brazil no
Rio de Janeiro.

Berne, 25 de outubro de 1892.
Sr. Ministro-Referindo-nos ás nossas Notas

de 29 de junho e 19 de agosto deste anuo,
temos a honra de informar a V. Ex. que a
Legação da Republica. Sul Africana em Itaya,
dirigiu-nos, datada de 12 do corrente, a com-
municação seguinte:

ss Por ordem do meu Governo tenho a
honra de communicar-vos que a data de 1 de
janeiro de 1893 Ibi fixada como sendo a da
entrada da Republica Sul Africana para a
União postal universal. >.>

Quanto aos equival 'ates de taxa (art. 4 1 do
Regulamento para a execução da Convenção
p.)stal universal) o á particioação da Repu-
blica, Sul Africana nas despaas da secretaria
internacional (art. XXXII do mesmo Regula-
mento) nenhuma communicaçào recebemos
ainda, pelo que de novo nos dirigimos á su-
pracitada Legação atira de chegarmos ao ac-
cordo previsto no § 4 , do art. 24 da Conven-
ção postal universal.

Aproveitamos este ensejo para reiterar-vos,
Sr. Ministro, as seguranças de nossa alta con-
sideração,

Domingo 4
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Art. t'•9• S, rã , nomeei,' 	 os lse . , , to:	 po Fe.
except	 reeirentes o 11 , ) neat; .0, d	 -	 OH

erupreados.
Art. 70. Os actos do Poder Executivo q io devorem ter a

firma do decretos, numerados 011 tido. s ‘i •fin expilides com a
assLeiatisra. do Pusi lento da Republica o lo 1i nistrJ.

Art. 71. Os decretos de nomenio ou demissão serão redigidos
do seguinte modo

o O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Resolve etc. l•
Nos titulos do Ministorio observar-se-ha a fórmula
« O Ministro do Estado dos Xegocios da In lustria Viação e

Obras Publicas em nome do Presidente da Republica, resolve etc.

CAPITULO XIII

DISPOSIÇõES G ERAM

Ai t. 72. O Ministro, por despacho em expediente, designará
OS Dir.)ctori is Gente; em que devam servir os empregados da
Secretaria o essa designação será considerada detinitiva.

Art. 73. Não so concoilerão mais as gr I tidraVses antoriridas
pela r-gra 7* C lo art. 28 do decreto n. 2748, do 13 do fevereiro
do 1861 aos empregados que, depois de 3J antros de serviço
publico, c intasuarein no exercido de seus logaros.

Art. 74. .1s Directorias Gordos são repartições distinctas o
independentes entro s i , immediatamento subirdinad is ao Minis-
tro.

Art. 75 De 15 do dezembro de cada armo ató 15 do janeiro
subsequente,, 03 Directoros (tensos poderão dividir o respectivo
pessoal em turmas para o goso do 15 dias de férias.

Art. 70. Os emplygados actues que não forem inclui los no
quadro do pessoal da Secretaria, doarão ad Ii los o deverão ser
readmittilos nas vagas que forem occ-wren lo nas classes res-
pectivas, preferindo-se, pira isto, os que por aacesso piplorein
sor nomeados ;Moita, a pratiu do ramo especial do serviço a
que pertencer o legar vago.

Art. 77. Ficam rovog ai is as disposici-ees em contrario.
Capital Federal, 22 de novembro do 180?.--884 . .;e1eVo Corrêa.

T ibAta.dos vememoutos qu) c enp-item aos empregados da Se-
cro ,.arit da2.sda d s N2gacics li Indav:ria, Viação e Obras
Publicas, a que se rafers o art. 32 deste Regulamente.

4 Directores iieraes 6:003$0t0 3:1100.3000 9:000,3()00 3 ;:0 )0000

Chefes de scoção 	 4:S00000	 2:400;0:i0 7:200,t0+10

10 los officiaes 	 3:80):000 1: 20N000 5:00300)	 O0000OO

10 2°.§	 ditas.... ............. 3:030000 100044000 4:00440011 40.0.)03000

12 Amanuenses. 	 2:2044000 800P00 3:000$ i00 31:0003000

9 Praticantes 	 1:200$300 4044000 1:8 ..03000 14:500$000

1 Porteiro 	 2:200Z000 8.)0.;,000 3:0344000 3:000.000

1 Ajo:brite 	 1:',00$000 5044(10.) 2:0044000 2:000l000

5 Continnos 	 1:200 O 503.;tO0') 1:C0:1$000 8:0044010

4 Correios 	 1:200030 100;AO) 1: i00;1000 (1:4044000

O Secretaria e Os ausilisres
lhes forem marcados pelo Alty.'str.).

On em prezados a 1.1i 3 is percebi:ao os
.Secretaria de EStad

Os corretos terila 0:55 gratfro.;:ts anninl do

Capitil Federal, em 22 de nove:ubra 	 ts

p !rccber:i ) os venci . nent is que

seus venciolent is pas verba

rg);, para fârda. • nent a.

Serzede'to egrrés1.

Ministerio do Interior

Por decrea) do 2 do corrente, 'concedeu-
Se a medalha do distincção ie 1 3 case
ao inspector seccional da 16 , ciammscripção
João Antonio Carrilho, em attenção á dedi-
cação não commum que mostrou vaza huma-
nidade, silvando, com risco da propria, vida,
no dia :10 dr outu l wo ultimo, o cidadão Af-
fonso José Infar4ado que, quando tenta
ataavessar a linha da Estrad,t de Ferro Cen-
tral do Brazil, ia estaçeo de 5 Froncisco
Xavier, foi apanhado pe la machina de um
trem especial que passava naquelle momento,
ficando com a perna esquerda feaeturada.

Ministerio da Justiça

Por decreto de 2 do corrente foi de-
clarado em disponibilidade, -03 temos
do art. 6' das disposiç -vs transitor:as da
Constituição, até que sejam aproveitados os
seus serviços ou aposentado com o ordenado
a que tiver direito, o juiz de direito da co-
marca do Santa. Christina do Pinhal, no esta-
do do Rio Grande do Sul, bacha.rel João
Baptista, de Campas Tourinho, visto ter sido
supriunda a mesma comarca.

Ministerio da 14 dzenda

Por decretos do 2 do corrente:
Foi nomeado o chefe de secção da Alfandega

do estado do Pará, Virgilio Nunes de Mello,
para o legar de inspector da de Manás, es-
tado do Amazonas.

Foi declarado sem &feito o decreto de 4 do
corrente, guie nomeou o conferente da Atrais-
dega de Santo:, esta lo do S. Paulo, Males-
tino Juliâo Toscano Damasceno, para o logar
de inspector da de Manaos,no estada do Ama-
zonas.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 2 do corrente, foi promo-
vido ao posto de capitão para o corpo de
engenheiros, de acordo com o disposto no
h 2° do aaigo 6" da lei is. 39 A de 30 de

Em nome do consulado federal suissn, o
presidente da confederaçã o , Ilauser.-0 ciem-
coller da confederação, Rioyier.

A S. Ex. o Sr. Ministro dos Nogneins
trangeiros dos Estados Unidos do Itra.ïl
Rio de Janeiro.

(7'ra (ucçais)
Sr. Ministro—Temos a honra do In'

a V, Ex. que, em consequen, ia do Lite
do Sr. coronel Eugenio Ftorel, direct.
creta ria internacional postal, nomeam
succeder-lhe o Sr. Edmundo IlõIsn..H; 	 ,,,•
geral dos correios suissos, que entravo em
funcções no dia 1 de janeiro de 1893.

Ao mesmo tempo, levamos ao vosso conhe-
cimento que, para harmonisar a o;ganisaçáo
da secretaria internacional dos correios com
a da secretaria central para os transporees
internacionaes, modificamos o regulameaso
de 7 de dezembro dt 1885 no que respeita ao
exercieio da superint e ndendo nas repartições
interna.cionaes dos correios e talegrophos, re-
gulamento esso mencionado no relatorio
see?etaria internacional da União postal uni-
versal do atino le 1885, no sentido de que o
primeiro secretario sem substituido desde já
por um suppleste do director (sub-director).
Para estas funcções n anearn s o actual 1 3 se-
creiario, o Sr. Ilermann Galle, de Crossen
sobre o Oder (Prussia).

Modificação analoga solTrest a organisação
da s2cretaria internacional dos telegraphos.

D n girai-vos de aceeitar, Sr. ministro, as se-
guranças de nossa alta consideração.

Em nome do conselho Nexo' suis go, o pre-
ridente da Confederação, fieutse — O chan-
celler da Confederação, fingir.•— A S. Ex.
o Sr. Ministro dos Negocioà Estrangeiros dos
Estados Unidos do Brazil no Rio de Janeiro.
— Berne, 25 de outubro de 1802.

Senhor Ministro. — Temos a honra de in-
formar a V. Ex. que, para harmonisar a or-
ganisação da secretaria iniernateanal do: to-
legraphos com a da secretaria central para
os transportes internacionaes, modificámos o
regulamento de 7 de dezembro de 1885 no
tocante ao exercicio da superintendenda nas
repartições internaciona.s dos correios e te-
legraphos, no sentido de que o secretario da,

•
•

•
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%ecretaria internacional dos telegraphos será
,sta talo disol.) já por uni Stuplente do di-

reca)r (sub-direc'or), ao mestno tempo s 'cre-
tido. Para estas funcções nomeámos o secre-
tario actual, o Sr. Emiti° Eseltbaecher,
Pariz.

Analoga modificação fez-se na organisaaão
da secretaria internacional dos correios.

Dignai-vos de aceitar, Sr. Ministro, as se-
guranças de nossa alta consideração. — Em
nome do conselho federal suisao, o presidente
da Confealeração, lhaser. — O chanceller
da Confaderacão,

Ministerio da Fazenda

Par titulo de 3 do corrente, f ii no-
mead ) o conferente da Alftata ,g t, de 5 unos,
esaolo de S. Paulo, Esnestino Julião Toscam)
Datnasceno, para o logar de chefo d 3 secção
da do estado do Pará.

mentos sejam-lhe pagos pela Thesouraria de
Fazenda do estado da athia.—Darido, de
accordo com os pareces.

Ricardo Gonçalves Reis, estabelecido á rua
do Lavradio n. 61, pedindo relevação da
multa de 20 ,a que lhe foi impotta por infrac-
ção do re gulamento do imposto do fumo.—
Dirija-se á Recebedoria.

Padre Antonio José de Souza, na qualidade
de procurador do patrimonio do cairo a cargo
da Veneravel Irmandade do Principe dos
Apostolos S. Pedro, á qual pertence o predio
n. 43 da rua da Quitanda, pedindo restitui-
ção do imposto pedial que pagou, correspon-
dente ao 1" semestre do exercicio de 1892,
visto ta'har-se o referido pralio em recua-
strucção desde o principio do dito semestre.—
Dirija-se á Recebedoria.

ee eb e clow ia
REQUERIMENTOS DESPACHADOS
Dia 3 de dezembro de R92

Severino Pereira de Mello .—Transfira-se.
José Antonio de Mattos.—Reduz ase a 9:30,

o s-a!or locativo do sobrado, por morar o pro-
prietario.

Atnaro Ferreira Martins.—Não procede a
def,za.

Manoel dos Passos Santiago.—Defiro pela
informação e recorro para o Sr. ministro da
fazenda.

João Antonio Corrh.—Deduza-se o 2 3 se-
mestre.

Abel Ito lrigues Ferreira de Azevedo.—Co-
bre-se unicamente a multa de 100$, e dê-se a
licença.

Banco das Classes Laboriosas.—Apresente
os titulos de propriedade.

Antonio Pardal .—Averbe-se.
Carlos Wigg..— Já está feito o que ora

requer.
Pedro Francisco de Souza.— Prove o ali'-

gado.
Severino Ribeiro de Carvalho.— Reduzasse

a 600:3 o valor locativo do sobrado, por morar
o proprietario.

Gertrudes Condida Gomes de Pinho.—Re-
duza-se a 500.a por morar a propriettria.

Manoel Fertalndo de Mattos Guahvba.— In-
screva-se em nome mio requerente corno cabeça
de cisil.

Major José Lopes da Costa Moreira.—Como
se informa,.

Ministerio da Marinha

Ex,sediente do dia 30 de novembro de 1892

Ao Minis'erio da Fazenda
Solicitando transferencia da Thesouraria de

Fazenda do Para pira a pagadoria da Mi-
nha. de 20O. importa n do peculio perten-

cente ao invalido Camillo Darcauchy.—Com-
tnunicou-se á Contadoria.

Rogando expedição de ordem, afim de que
as remess is de fundas destinados ás despezas
do Arsenal do Ladario sejam Nata directa-
mente á Alfand,ga de Corumbá e não á
taesoura ria em Cuaybá. — Communicon-se
áquelle arsenal e á Contadoria.

— Ao Ministerio do Interior, rogando ex-
pedição de ordem para que mensalmente seja
descontada nos venc;mentos do ex 3G escri-
ptu rocio da Contadoria Izidro Borges Monteiro
Filho, que se acha empregado no Correio, a
quan t ia de 20Sa até completar-se a quantia de
3G128, de que é devedo: ao Estalo—Com
municou-se ao Ministerio da Fazenda.

— Ao Quartel G 'iterai:
Autorisando as baixas dos marinheiros na-

cionaes Florencio Elias. Antonio Pedro de
Lyra e Felippe da Veiga Dutra, que termi-
naram o primo 'iro pari ido obrigatorio, e Ju-
venal da -ilva.Manoel 'a Cruz o Pelico Carlos
de Miranda, por incapacidade physaat.

Re,commen, lando expediç -,o de ordem para
que o commandante da escola do aprendizes
marinheiros de Pernambaco liquide a cader-
neta de peculio da ex-praça Fortunato
Costa, transferindo a importar' da do respe-
ctivo producto á Pagadoria da Marinha.

N. 3951 — 2 1 secelo — Rio de Janeiro, 30
de novembro de 1892.— Ministerio dos Nego-
cies da Marinha.

Acliso o recebimento do officio n. 375 de
3 do corrente, com o qual enviastes o regue-
rim mito em que o su ajudante de machinista
Jayme .Mathias Ricão reclama contra a sua
c()I locação na escala aliaiX0 dos maelliniStas
extranumerarios admittidos na •I A classe do
quadro depois de achar-se este reorga,nisado.
Conformando-me com o p trec er do conselho
n tval em consulta n. 6628 de 22 do supraci-
tado mez e .jit tendo o aviso n. 1395 de 5 de
maio do corrente anuo reconhecido a um seu
cellega o dir ita de ser collocado acima dos
extranumerarios, podeis providenaar para
que não sé o supplicante como todos de sua
classe em identicas condições contem na re-
spectiva es aia antiguidade superior á dos
extranumerarios que entraram para o qua-
dro d , pais da ca .gattisação deste.

Saude e fraternidade.—Ao Sr. chefe do es-
tado maior general da armada.—Ca. to lio J,sd
de Mel o,

Ao Commissariado Geral, recommendando
que, na conformidade do art. 40 do regula-
mento annexo ao decreto n. 495 de 1 de
novembro de 1890. seja lavrado termo
mi despeza, não só do armamento a)ortatil
oasoleto, que se acha no deposito da extincta
intendencia, na armação, e que vae ficar a
cargo do encarregai 1 do trem bellico, mas
ainda do cartuchame de baetilha e téla amon-
toados nos armazenmendo aproveitada a ma-
taria p • ima, e sujeitando o termo á approva-
ção da secretaria de estado.—Communicou-se
ao Arsenal de M trinlia. do Rio de Janeiro.

Ministerio dos Negocio: da Marinha —
N. 3.957 — 2a secção — Rio de Janeiro, 30 de
novembro de 1892.

Em re Inerimento encaminhado pelo Quartel
Cenera l , com officio a. 395 de 22 do corrents,
pediu o ma.chinista de 3 , classe Antonio
I gnacio Albernaz ser relevado da indemni-
sação á Fazenda, Nacional da differença de
gratificação que recebeu como chefe de ma-
chmas do vapor Pormm, nos termo: dt ta-
baila n. 27, annexa ao decreto n. 389 de 13
de junao de 1891.

/Menden:10 a que só MD 6 de setembro
ultimo, baixou o aviso n. 2877 ti 'clarando
que. em vista da nova organisa,ção dada ao
corpo de machi . dstas pelo decreto n. 40 de
2 de fevereiro anterior, não deve prevalec
a 1 obiervação do decreto a. 855 de 13 do
outubro de 1S9 a reproduzida na tabella su-
pracitada, scientifico-vos. para os devidos
etreitos, que, até a referida data de 6 de se-
tembro, não ficam os machinistas de que se
trata obrigados a repor os abonos que Umes
fossem feitos 1103 termos do °Iludido decreto
de 13 de junho.

Sande e fraternidade — notodio José de
91,11o.— Ao Sr. contador da marinha.—Deu-
se c nhecimento deste aviso ao Quart dGe-
neral.

Rega ri,nen tos despachados

Ilasenclever & Comp., pedindo proragação
do prazo de cinco taczes que lhe foi conce-
dido para aresentar os documentos compro-
betorios do destino dado ás mercadorias que
reexportaram pira Santos pelo vapor nac.o-
nal Any-a do Rii. —Deferido.

I-tanco Emissor de Pernambuco, pedindo
prorogaçao, até o fim do mez d t junho de
1893, do prazo mareado par) a substituição
das notas do Tipsouro emittidas com o seu
carimbo.—Informe a Caixa da Atnortisação.

Francisco Peon Cambeiro, pedindo releva-
ção da s ,glInda multa de 100.t. que [me foi
imposta por infracção do regulamento do
imposto do fumo.—Diria-se á Recebedoria.

Joaquim da Silva, Verissimo. propondo ar-
rendar os dous alqueires de terra na Serra
dos Macacos ou Sumidouro, da fazend I de
San ta, Cruz, dos gimes foi arrendatario Ma-
noel José Galvão.—Proceda-se nos termos do
parecer da directoria de rendas, ultima
p trte.

Antonio Cardoso da Rocha, como procura-
dor de S 'bastião Peixoto de Manos, pe-
dalai ) permissao para assignar, na Direct.,-

do Contencioso do Thasouro Nacional,
te..no de naponsabilidade afim de que possa
receber, mis cafres da Recebedoria da Capi-
tal laa l a ral. a quantia de 52gn00.— Junte pro-
curação com poderes especiaes para assignar
o termo de responsabilidade.

Leopoldo Helio Pimentel Birbosa,, cofie-
ctor das rendas geraes do municipio de São
José de Alem Parahyba, estado de Min ,s Ge-
raes, pedindo relevação do pagamento dos
juros a que está sujeito pela demora havida
no recolhimento do saldo de 21:3325'325 que
existia em soa poder, e que se achava de-
positado no Banco Territorial e Mercantil
de Minas. —Recorr t por intermedio da The-
souraria de Fazenda.

Costa Pinho & Silveira, pedindo relevação
da multa que lhe foi imposta por vender
charutos e cigarros no seu estabelechn-ato
á. rua Itapirit n. 147, sem 03 respectivos
senos —Dirija-se á Roa dteloria.

D. Marg.,trida de Andrade Rumbelsperger,
pe.i.indo o p tgamen to do vencimen to que
s )11 thatdo marido Gustavo Rumbelsperger.
naturalista viajante do alwôo Nacional, dei-
xou de receber de 1 a25 de outubro proxi-
MO passado.— Junte documento suffbiente
para peovax o ca.s tmento, segundo a legisla-
ção sob a caiai foi celebrado.

Companhia Fabrica de Tecidos do Rink,
infindo que se requisite do Ministerio da
Gueara tolos os documentos que se acham
juntos a diversas reclamaçaes que fez sobre a
multa que lhe foi imposta pelo não forneci-
mento de um pedido feito pela Intendencia
da Guerra.— Remetta-se ao Ministeao da
Guerra.

Dr. Cincinato Pinto da Silva, pe lin lo que
s j i apostillado o titulo declaratorio do seu
vanc'mento d3 inactivid ide, nt forma, do dis-
posto no decreto legislativo n. 108 de 14
'de outubro ultimo e qur os seus venci-

.

— Ao Quartel General de Marinha, man-
dando subinetter a inspecção de sanile

d 'Elnlna StOider, Operario extraor-
dinario da ofileina, de forjas do arsenal desta
capital.

— Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral

Atitori sando a proro.mr por mais ti m .
mez a licença que obteve [saias Domingos de
Siqueira, operario cit offleina. de caldeireiros
de ferro do mesmo estabelecimento, para
tratar de sua sande.

Transmittindo, para serem informados,
os pai) is elati vo ao orçamento da despez t
fazer-se com o balisameat ) do i»rt oda Bahia.

— Ao arsenal (I marinha do Pará, de 'a-
rando que, nos termos do a 8' do artigo 68 do
regulamento de 12 de setembro de Mi, os
aprendizes de l classe que estiverem nas
condições de ser prema wilo4 e nãO O possam
ser por faltas de vagas, devem ser classifi-
cados como operarios extraordinarios.

•
•
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— A' Escola Naval, acusando o recebi-
mento do officio emainunicando a terminação
dos m-:!sarios do presente anuo lectivo e deela.-
rendo quanto aos exames de pilotos que de-
veu ser considerados conto serviço urgente,
cumprindo que se designem tres dias no mez
para que elles tenham logar, a exemplo do
que se praticou em o$ annos anteriores.

— A' capitania do porto do Rio Grande do
Sul, declarando já itssignatlits as cartas per-
tencentes aos machinistas Lourenço Siqueira
da Motta e Amerieo Joaquim da Cruz.

— Ao governador de Pernambuco, decla-
re.ndo que.nito obstante os bons s. ,rviçoa pres
tados pelo contra-mestre pensionista da offici-
na de carpinteiros do arsenal de marinha do
mesmo estai.o,não se lhe pede mandar abonar
as gra.tiguçõi s dos arts. 159 e 160 do regula-
mento de 2 de maio de 1874, visto como esse
regulamento foi revogado pelo lie n. 745 de
12 de setembro de 1890, e os citados artigos
só se refeeitun a gratificações mandadas ab-
onar á mestrança e operarios em quanto ser-
viam.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 2 do corrente, concedeu-se
licença ao alferes reformado e tenente hono-
rario do exercito Manoel Antonio da Silva
para residir no estado do Paraná.

Expediente do dia 1 de dezembro de 1892

Ao Sr. ministro da fazenda solicitando pro-
videncias a . im de que sejain pagas as seguin-
tes contas: a Villas Boas 8: Comp. na impor-
tancia de 1:738M00, proveniente de objec,os
de expediente fornec dos a esta secretaria de
Estado nos mezes de junho a setembro findos;
a Lriz Macedo na de 94500 e a Repila& de
Carvalho & Comp. na de 91le., tambem de
objectos de expedie-te fornecidos á commissão
technica militar consultiva no referido mez
de se.embro e á Contadoria Geral da Guerra
em outub o ultimo; ao Jaren/.	 Coaeie,e
na de 62a3a0. a O Pai.; na de 6:a1a0, e á C:azem
de Notici,is na do 8 . 500, do p .blicacões fe'tls
nos me Cs de ma;o, junho e agosto do corrente
anno; á Companhia C.ty I,nprone•.w.N na de
288a990, a Fraecis eo da Sita Braga na de
3:650:.t, a Gonçalo de Castro & Comp. na de
210$800 e a Manoel José Diniz na de 268e, de
obras executadas e ma.teriaes f rnecidos a
diversos ee.abe'ecimentos deste ministerio no
corrente exercido.

—Ao general ajudante general declarando,
em :

Resposta ao eeu officio n 11.033 de 26 de
novembro findo, que é approvado o acto do

• commandante do 6° districto militar man-
dando desligar da escola militar do Rio
Grande do Sul o 2' tenente Anulo.' de Al-
meida o Silva, conforme pedira, e fazendo-o
reunir-se ao 1 0. regimen t o de arelharia, visto
haver grande falta de officiaes nesse regi-
mento ;

Solução á consulta I' ita pelo commandante
do fi.' districto militar, que deve ficar sem
effeito a praça do soldado do 290 batalhão de
infantaria Raul Teixeira da Silva, visto estar
elle comprehendido nas disposições do § 43
do art. 1° da lei n. 2556 dede setembro
de 1874.

—Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado do Pará declarando que fica au-
torisado a acceitar as 2 ,* vias da i contas que
se remettem de M. J. da Costa e Silva te
Comp.. em substituição das lu vias que se
extraviaram, e provenientes do fornecimento
de fardamento por eles feito à companhia de
aprendizes artilices do arsenal de guerra do
referido estado no anno de MS, alto de ser
processada e liquidada e.:sa, divida, de accordo
com a portaria de 29 de d^zembro de 1890,
procedendo de modo identico para com a
divida de C. J. Ribeiro & Comp. de igual
proveniencia, si estes negociantes tombem
apresentares 2" vias de suas contas.

— Ao inspntor da Thesouraria de Fazenda
do estado do Paraná, remettendo para infor-
mar

O requerimento em que o alferes do 10 ba-
taloa.° de infantaria Antliberto Jansen Teve-
ves pede pagniento da ajuda de cu;to a que
be julga cora direito, por haver sido tra.nste-
rido do 25' batalhão da mesma arma para o
170. e indemnisação do que despendeu com a
sua passagem, de sua mulher e de uma filha
menor ;

O officio n. 20 de 29 de agosto ultimo, no
qual o chefe da commissão de exame das des-
pezas da coam-fissão estrategica participa não
estarem concluidos os balancetes relativos aos
exercicios decorridos de 1884 a 1888, em ra-
zão da falta de alguns documentos que ainda
não foram rentettidos pela mesma thesou-
raria.

— Ao commando da escola militar da
capital, declarando para o; devidos efeitos e
cin deferimento ao requerimento que avoin-
panhou o seu officio n. 447 de 3 de novembro
lindo e no qual o alumno 1" sargena) do
corpo de alumnos dessa escala Arttur Sothee
peae autoMação para prestar exame de tele-
gea adi, que o referido alumno .poderá para
esse fim apresentar-se á rapartiaao geral dos
telegraphos em qualquer dia uta, das 11 ho-
ras da manhã á 1 da tarde.

Ao commando do Collegio	 :
Mindanlo admittir, nesse collegio, como

alumnos internos gratuitas, si houver vagas
e satisfizerem as exigencias regulamentares,
os menores Cesar Alves de Moura, filho do
finado mechinisia da armada Julienette AI-
v , s de Moura. Nes tor King, Nica.aor King e
Pecar afariatli Souto, confirme pedem suas

r; D. Et • frosina King e D. MariaJacintha
Duarte Sodte

a) cl iran 'o que o alumno externo con:a:-
buinte Thomnz da Cunha Villa Verde deve
ser considerado na classe dos gratuitos, con-
forme pede Thomaz Luiz dos Santos Vila
Verd,,

A' Intendencia da Guerra mandando forne-
cer á fortaleza de Santa Cruz da barra do
Rio de Janeiro, á Escola Militar desta capital,
ao 250 batalhão de infantaria, ao 3° regi-
mento de artilharia e. caso haja era arreca-
dação, ao 51 desta ultima arma os artigos
constantes da nota e dos pedidos que se
transmittem.

— A' Repartição de Ajudante General :
Concedendo as seeuintes licenças :
Ao capitão do 5" regimento de artilharia

Jose Americo de Mattos para tome.. asseato
no Conselho de Intendencia Municipal desta
capital, para o qual foi eleito ;

Para, em 1893, Re matricularem na Escola
Militar desta capital, si houver vagas e satis-
fizerem as exieencias regulamentares. ao
2° cadete do 23" batalhão de infantaria Fran-
cisco da Silva Maia e ao pai sano Alberto de
Mattos Duarte Silva, ficando este desde já á
disposição do com mandante da escola ;

Ao 2 , tenente do 5° batalhão d . artilliataa
José Antonio de Menezes, ao alferes do 2 G re-
gimento de cavalaria Alvaro de Souza Por-
tugal. adindo ao 11° da mesma arma ; ao do
7' regimento; tombem de cavalaria, Fran-
cisco Virgilio de Carvalho ; ao soldado do 3.
batalhão de infantaria Manoel Jacintlio Pe-
reira e ao do 4^ da mesma arma Joaquim
Carlos de Oliveira para matricularem-se na
Escola Militar do Rio Grande do Sul, devendo
tolos, menos o terceiro, ser submettidos em
mano proximo futuro a exame vago das mi-
terias que lhes faltam para concluir o curso
preparatorio e pres t ando o primeiro, o se-
eundo e o quarto o referido exame, e o ul-
timo mais o de historia, na fôrma do art. 54do respectivo regulamento.

Ao tenente do 3' batalhão de infantaria
Alfredo Reveillan, para proseguir em seus
estudos na referida escola do Rio Grande do
Sul, pelo regulamento de 12 de abril de 1890,
visto não lhe aproveitar a disposição do n. 6
do art. 305 do mesmo regulamento.

Para tratamento de sande:
De um mez, no estado do Rio Grande do

Sul, ao cadete sargento ajudante do 9 , regi-
mente de cavallaria Sebast ao José Amado ;

De tréS meus, ao alumno da Escola Militar
desta capital, Francisco de Mora.es Caval-
canti;

De dous meles, no estado de S. Paulo, ao
particular 2" sargento do 1° regimento da re-
ferida arma, Plinio Jorge Montenegro.

Permittindo ao cabo de esquadra refor-
mado do exercito João Coelho de aleito, in-
cluido no Asylo dos Invalides da Pearia, re-
sidir por tempo indeterminado no estado de
Pernambuco, afim de tratar de sua mude,
devendo perceber pela Thesou raria de Fa.zanda
do mesmo estado os venchnentos que lhe
competem.

Mandando:
Declarar aos commandantes de distrIctos

militares, para os fins convenientes, que as
dividas contrallidas pelos operarlos militares
para com os cofres publicos, provenientes da
sua educação quando aprendizes a.rtifkes,
devem ser consideradas liquidadas logo que
terminarem elles o tempo de serviço a que
são obrigados, e consequentemente nenhum
desconto sofrerão, como indernnisaçao dessas
dividas, os que se engajarem terminado o
tempo da primeira praça, providenciando o
commantlante do '7° districto para que ao
operario militar do arsenal de guerra de
Matto Grosso Justino de Souza sejam resti-
tuidas as quantias que nessa conformidade
lhe foram indevidamente descont-das;

Trancar as matriculas com que os alumnos
Jelio de Azambuja e José Carlos Vital de
Oliveira frequentam as aulas da Escola Mili-
tar desta capital, conforme pediram

Ficar sem efeito a portaria de 25 de ater-
rente concedendo licença para, no anno pro-
xlino vindouro, se matricultr na. Escola Mi-
litar (lesta capital o sol la lo do 24' batalhão
de inftntaria Alvaro dt Silveira Martins;

Dar pa ssagem para o estado do Ceará ao
ex-cadete Antonio Cavalcanti de Albuquerque
e para o do Rio Grande do Sul ao menor Jose
Bento Alvares, filio do tenente Vicente Fer-
reira Alvares.— Fizeram-se as neeeasariaa
communicações.

111n Imm

Requerimentos despiehados

Capitão José Maria Moreira Guimarães, 2°
tenente José Per. ira Pertas e José Antonio
Gonçalves & Comp — Indeferidos.

Ex-cabo de esquadra Joaquim Malheiros de
Góes.— Dirija-se ao Congresso Nacional.

Adelo. Magda'ena. — Aeuarde vaga.
Faliciano Phnentel.— Não ha que deferir.

Repartição de Ajudante-General—Secreta-
ria—N. 11.289—Rio de Janeiro, 2 de dezem-
bro de 1892.

A' Secretaria da Guerra— Em virtude do
disposto em aviso de 31 de maio ultimo, re-
mette se á Secretaria da Guerra á inclusa re-
lação dos officiaes f ateei los, cujos herdeiros
ao montepio e meio-soldo foram habilitados,
segundo declara o auditor de guerra no offi-
cio annexo,da.ta.do de hontem.-0 general de
divisão, Antonio Enbts Gubtavo Galvao.

=me gela.

Auditoria de Guerra— Rio de Janeiro, 1
de dezembro de 1892.

Ao Sr. general de divisão Antonio Enéas
Gustavo Gaivão, ajudante-general do exer-
cito—In-lusa vos remetto a relação dos &TI-
ciaes do exercito fal'eridos, cujos herdeiros
ao montepio e meio-soldo foram habilitados
nesta auditorira á pe.cepçie' ) daqueles bane-
flcios, no mez de novembro ultirro;cue orlado
assim o que me determinastes, em vista do
aviso do Ministerto da Guerra do 31 de maio
do corrente anno.

Saude e fraternidade.— Antonio Augusto
Çg rd000 de Castro, auditor deotierra.

•
•

•
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Auditoria de Guerra —1802 — Mez do novembro

Relação dos ofticiaes fallecidos cujos herdeiros foram habilitados nesta auditoria
ao meio soldo e montepio

Chefes de secção

Augusto Alberto Fernandes.
Dr. José Francisco Soares Filho.

Primeiros officiaes

Capitão Antonio Manoel Xavier Bitten-
court.

Jacintho Dias Cardoso,
João José Fernandes Silva Sobrinho.

DATA E LOGAR HERDEIROS HABILITADOS, ESTARE- Sepindo officiaes

2to
DO

LECIDA A PREFERENCIA

NA PRIORIDADE EM QUE FORAM
OBSERVAÇÕES João Rodrigues Chaves Junior.

Alfredo Fernandes de Souza.
FALLECIMENTO COLI.00ADOS Amanue,ses

5
o

Oetaviano	 ugnsto de Figneredo.
Salustiano Antonio de Sampaio Vianna.
Luiz Gonçalves de Freitas.

Praticantes

Carlos Gardonne. Ramos.
Carlos Brandão.

COPt inuo

João Fernandes Mendes do Couto.
eC

C-4

C.7.3

Fallecido no	 es-
tado de Goyaz
em 14 deagosto
ultimo.

D. Raymunda Ramos da Motta
Penaseo, viuva	 do	 instituidor
e unica herdeira.

Extrahiu-se co”-
tilio do termo
de ha bi litação,
a requerimen-
to da viuva.

DIRECTORIA GERAL DE VIAÇÃO

Directa,- geral

Joaquim Maria Machado de Assis.

Chefes de secçdo

Jo sé Diniz Villas-Boas.
Fallecido	 no dia D.	 Rita	 de	 Cassia	 Nabuco	 de Extrahiu-se	 cer- Virgilio Gomes da Silva Netto.

21 de outubro Abreu, filha	 solteira	 do insti- tidão do termo P, inteiros officiaes
ultimo n esta
capital.

tuidor e unica herdeira. de habilitação,
a requerimen-
to da mesma
tilha.

Jo:zé Chrispiniano Valdetaro.
Francisco José Sayão de Ca laza ns Rodrigues.
Antonio Augusto de Araujo Lima.

At ditoria de G terra da Cápital Federal, 1. de dezembro de 1802.—Antodio Augustà
Cardoso de Castro, .auditor de guerra.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por portaria de 3 do corrente,foram conce-
didos dons mezes de licença,com vencimentos
na fórma da lei, ao conferente da Estrada de
Ferro Central do Brazil, Eloy José Dias Ma-
chado, para tratar de sua saude onde lhe
convier.

O ministro de estado dos Negocios da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, em nome do
Vice-Presidente da. Republica, resolve, de
accordo com o regulamento approvado pelo
decreto n. 1.142 de 22 de novembro ultimo,
distribuir o pessoal da respectiva Secretaria
de Estado, pela fôrma seguinte :

DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE

Director geral

Dr. Francisco Leopoldino de Gusmão Lobo.

Chefes de secçdo

José Pinto Serqueira..
José Joaquim Negreiros de Sayão Lobato.

Primeiros officiaes

Dr. Camillo Liberalli.
Major Antonio fosé Caetano Junior.

Segundos officiaes
Raymundo Pereira de Souza.
Joaquim Saturnino Duarte Silveira.
Dr. Augusto Moreira da Silva.
Francisco Manoel da Silva.

Amanuenses
Alberto Nunes Pires.
Domingos Guayeurú de Sampaio Ferraz.
Arthur Leal Nabuco de Araujo.

Praticantes
Elpidio Azambuja de Oliva Mala.
Manoel Joaquim Pereira Pinto Sayão.

Porteiro
Joá Alves da Silva.

Ajudante de porteiro
Salustiano Alves Coelho.

Contínuos
João de Pinho.
Manoel Joaquim de Carvalho (com exercicio

no gabinete).
Correios

Francisco Coelho de Carvalho.
Gregorio Alves Coelho.
Julio Gross.
Joaquim Gomes da Silva.

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Director geral

Dr. Thomaz Wallace da Gama Coelwane.
•

Seg lindos officiaes

Emilio Fernando da Rocha.
José Fernandes Ribeiro da Costa.

A »milite SCS

Francisco de Carvalho.
Alfredo Ribeiro de Faria.
Miguel da Costa de Oliveira Pinho.

Praticantes

José Ricardo de Moura.
Manoel Joaquim Gonçalves.

ContinZIO

Luiz Antonio de Oliveira.

DIRECTORIA CERAL DAS OBRAS PUBLICAS

Director geral

Engenheiro Caetano Cesar de Campos.

Chefes de secçíro •
Arthur Azevedo.
Engeuheiro Leandro Alfredo Ribeiro da

Costa.
Primeiros officiaes

Francisco José dos Santos Roddgues.
Francisco Maria Pedreira Ferreira..

Segundos officices
lOrnardo Mariano de Oliveira.
Verissimo Ricardo Vieira.

Amanuenses
Carlos José Farias da Costa.
Thomaz Lobo Botelho.
José Pinto de Azeredo Coutinho.

Praticant's
Joaquim Emigdio de Cerqueira e Silva.
Francisco Mansos Leal Vallim.
Antonio Baptista de Menezes.

Continuo
Rosalino Marques Baptista de Leão.
OS empregados da antiga Snretaria de Es-

tado dos Negocios da A gri mltura, Commercio
e Obras Publicas, não contemplados na actual
organisação, ficarão addi1oa, nos termos do
art. 76 do citado regulamento. .

Capital Federal, 3 de dezembro de 1592.—
Serzedello Corrêa.

•
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Requerimentos despachados

Dia 3 de dezembro
João Carlos de Carvalho, ex-terceiro es-

cripturario da Estrada de Ferro Cent al do
Brazil, pedindo autorisação paea continuar a
contribuir para o mo Itepio.—Defer:do.

Companhia Ria de Ja .icieo City Improve-
»lents protestando contra a transferenci I do
serviço de esgotos para a Intendendo, Munici-
pal.-0 Poder Executivo não tem compsten-
eia para resolver. Trsts -se da execução de
uma lei que só o Congresso poderá modificar.

Luiz dos Santos Werneck,Dr.Francisco Au-
gusto de Barsos e Manoel Gon salves de Fi-
gueire,lo Córtes,concessionarios da E drada de
Ferro de Port Novo do ,Suilst ao Rio Pardo,
no estado de Slip as Ce 'a os pe l indo permissão
rara estab docer o eMsoneamento no Porto
Novo c,o,n a E . tra.da de Fesso Central ilo Bra-
zil.—Fica permittido o entroncsinento Rira
da estação da Estrada de Ferro Central do
Brazil em. Porto Novo do Cunha em um ponto
intermedio entre essa estação e a de Coneei-
ção.coin tanto que sejam sujeitos reviamente
á approvação deste ministerio os respectivos
estudos para esse entroncamento.

Directoria Geral dost
4jorreios

REQUERIMENTOS DESPUIIADOS

Dia 3 de dezembro de 1892

Luiz Carlos da Costa Pimentel, pedindo re-
embolso de 50, valor de um vale.— Pa-
gue-se de conformidade com rs informações
do Sr. contador.

Auleta santo; Sc Mareo4, pedindo indemni-
sação de 100$, valor contido em uma carta.
—Não lia que deferir, pois os peticionados já
receberam a carta.

José Antonio Teixeira Amazonas, pedindo
indemnisação de 50$, valor contido em uma
carta—Seja indenvisado, á vista das infor-
mações.

Leonardo José Borges, propondo-se a fazer
o serviço de conducção de malas entre Cam-
pos, S. José da Barra e Tally.—Em vista das
informações, não tem logar.

rtepartiçlo Geral dos
Teleg•raphos

Por portaria de 2 do corrente, foi nomeado
• inspector de terceira classe desta repartição o
cidadão Manoel alasearenbas Paraguassú,
habilitado em exame de conformidade com o
aviso n. 4 427 de 5 de feveseiro de 1891 do
Ministerio da lnstrucção Publica, Correios e
Telegraphos.

Despacho de 30 de novembro de 1892

José Godolphim Bandeira (Capital Federal).
Como requer.

Ministerio da Instrucçã,o Publica

Por portarias de 1 do corrent,e,foram conce-
didas as seguintes licenças com 04 ordenados:

Ao telegraphista de 3 1 classe Eduardo An-
tonio de Sant'Anna, dous mezes para tratar
de sua sande;

Ao estafeta da repartição dos telegraphos,
Alfredo Emiliano Martins, um mez para o
mesmo fim.

Expediente do dia 30 de novembro de 1892

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-ss
trovideneias afins de que pela delegacia do
ti,hesouro Nacional em Londre3, á vista do
disposto no art. 1 da li n. 42 d,s 2 de junho
deste anno, sejam pagos ao lente da Faculda-
de de Direito do Recife, em COMMISSãO
Europa, Dr. Joaquim de Albuquerque Barroa
ouunarã.es, os vencim ontos de professor da
cadeira, extincta do curso annexo á mesma
faeuldad' , os gimes lhe foram suspensos em
virtude do art. 73 da Constituição.

— Antorisou-se o director da Fanuldarle
de Nleslicinit (1,, Rio de J tneiro a. ecoaSerir o
grão de doutor eia insdicina sem a soleinni-
dade exigida no art. 163 dos estatutos vigen-
tes, aos alumnos que por motivos justo; e
urgentes o requeressem.

Dia 1 de dezembro

Autorisou-so o director da Faculdade do
Direito de S. Paulo a admittir Adalberto
Guerra Duval a exame extraordinario do 5"
anuo, á vista do art. 280 do rsgulamento vi-
gen te.

SolieRaram-se providencias do Ministerio
da Guerra atim de que seja admittido ao ex-
ame di junta inilitar de sande o carteiro JIA
repartição geral dos correios, Clemente Bor-
ges de ,‘ ranjo, que solicito., aposentado-ia.
—Sommunicou-se ao director geral d)s cor-
reios.

• Requerimentos despachados

João Nunes Monteiro, chefe de secção a.pc-
s ontado da directoria geral dos correioà.—
Mantsnlio o despacho anterior.

Vicenzo Cerniechiaro.—Indeferido.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDICGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 2
de dezembro de 1892 ..... 519:66 'Mos

Idem do dia 3. 	 381 :20'4321
—

900:926:S729
Em igual periodo de 1891.. 686:203p31

RECKI3EDORIA

Rendimento dos dias 1 a 2
de dezembro de 1892 	 54:4864953

Idem do dia 3 	 34:864565
---

89:3S5t5ls
Em igual periodo de 1891... 	 114:726$320

MESA DE RENDAS DO CITADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 3 de
dezsmbro de 1892 	 	 36:746t937

Idem ds dias 1 a 3 	 	 122:501$482

TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

SESSÃO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1892

Preçaencia do Ex.n. Sr. mini-tro Freitas
Ilenriques — Secretario o Sr. Dr. Pe-
dreira

Presentes t 'dos os Exms. Srs. ministros,
exceptuando o Exn,. Sr. Barros Pimentel,
abriu-se a sessão ás 10 1/2 horas.

Depois de despachado todo o expediente,que
consistiu na correspondencia orneai dos es-
tados acerca de magistraturas loca,es e traba-
lhos do tribunal, tratou-se do julgamento do
recurso de haberzs-corpag n. 348, de que é re-
latir o Exm Sr. ministro Faria Lemos, e
recorre Ite.s Amando de Oliveira e sua mu-
lher Augusta Zelina de Oliveira,brazileiros.—
Foi concedida a ordem de habeas-corions, para
o effeito de se obter essla.reeimentos a seme-
lhante respsito do Conselho Supremo da Côrte
de Appellação e juiz da 3 à pretoria,e a apresen-
tação dos pacientes na sessão seguinte, 3 do
mez vindouro; contra os votos dos Exins.Sis.
ministros Faria Lemos, Barão de Pereira
Feanco e Andrads Pinto. A este Sr. ministro
coube, como mais antigo magistrado. ou
primeiro na escala da antiguidade, a dis t ri-
buição (1) recurso, medeante petição firmada
pelo presidente interino da nova intendendo,
Dr. João Pereira Lopes e. por outros inten-
dentes, reclamando para o tribunal julgar a

questão levantada, no seio da mesma inten-
deliCia, que esta em ers slisiçio. relativa-
mente á incomp ttibilidade de alguns iiven-
dentes p ir exercerem ja outros empregos ex
vi do§ 6 1 do art. 4" da lei de 30 de setembro
deste armo.

Não havendo nada mai; sobre a mesa, en-
remiu-se a S.'S.Sib á 1 1/2 hora da tarde.
—O secretario, Pedreira.

Sentença proferidn ii t sess,To de 23 da na-
vJna i.tr ) de 1892

N. 13—Vistos, expostos e discutidos OS pre-
sentes autos de •ontlicto de jurisdieção, entre
o juiz seccional e a Camara. Commercial do
Tribunal Civil e Criminal (1 .ste districto. Con-
siderando-se ambas insomp tentes para tomar
conhecimento da acção de seguro maritimo
proposta a 8 de dezembro de 1890 no juizo
commercial da 2 . vara desta capital pela
Companhia—Prosperidade contra a Compa-
nhia—Vigilancia—Accorda In resolver o confii-
do a favor da competencia do dito juiz sec-
cional, porquanto, tendo sido extincta a
antiga ordem judiciaria e substituida por
duas justiças—a local ou dos estados e a fe-
deral, cuja jurialicção é limitada, mas não
soffre delegação, segundo dicorre do art. 60

1" da Constituição, com razão mandou o
art. 6° do dee eto n. 1 de 26 de fevereiro do
1891 retnetter pira a justiça federal as cau-
:as de sua competencia., pendentes no tempo
Ia installitção dos no ;os tsibunaes, e, c,m-
prehendendo-se entre essas causas a de que
:e trata, pir ser de sPgurn ma,ritimo—art.
citado 60 latisa q4 ovill pnte a exclusiva corri-
p . teneia do juiz seccional deste districto para
proseguir no andamento do feito.

Aecresee que o art. 363 do decreto n. 848
de 11 de outubro de 1890 em que se pre-
tende firmar a doutrina contraria, além de
incompativel com o preceito da Constitui-
liojá havia sido, antes delia. revogado ia,-
plieitamente pe l o ert. 2" do decreto n.
de 14 de novembro do inumo anno. — Supre-
mo Tribunal Federal, 23 de novembro de
1892. —Freitas Mmriqnrs, presidente. — José
Ffyj n.-0tdioo de Udreiro Pereira Franco.—
Pisa e Almeida — Andra le Pinto, menos no
ultimo arzumento. — Be4o Lisbm, votei
pela competsneia do juiz seccional, por não
poder ser comprehendida a ea,mara cemmer-
cial do Tribunal Civil e Criminal entre os
antigos tribunaes, a que se reibriu o art.
36:1 do decreto n. 848 de 11 de outubro de
1890, e não ter a mesma camara commer-
cial,por sua organisação, competencia para
julgar a w,asa de que as trata ; sendo assim
inquestioravel na e,specie a competencia
dag 11 elle juiz 51 ,Cein iaL—Ferreirt de Rezewie,
vencido— Barradas.— Main° e Castro —Am-
philophio —Fui presente, Bar To de Sobral.

NOTICIÁRIO

lntendencia Municipal— Realt-
son-se tentem a sessão solemne de posso da
Intendendo Municipal, eleita por escrutino
de 30 de outubro do corrente.

Achavam-se presentes ao acto os membros
do cense:lio da ultima intendencia, de nomea-
ção do governo, Srs. Drs. Condido Barata,
Abdon Milanez e Julio da Silveira Lobo, Si-
queira, Medeiros o França Leite.

Oraram o S:. Dr. Can lido Barata, trans-
mittindo 03 poderes de que se'achava, inves-
tido com seus collegun e, em seguida, o Sr. Dr.
Alfredo Barcello4, que respondeu ao orador
preeNlents, expondo o progratnma com que
assume a direesão dos negocios do District°
Federal a nova repressntaçães

•
•

•
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Sob a presidencia provisoria do Sr. 13ene-
dicto lryppolito, preced e u-se á el • ição da mesa,
que firam constituida do seguinte modo
Dr. Alfredo Barcellos, presidente ; Dr. Dias
Ferreira, vice-presidente • Dr. Oscar de Godoy,
1 0 secretario; Dr. ardido Balneio, 2" dito.

Enchendo os logares destinados ao publico,
crescido numero de cidadãos significava eom
a sua presença o apreço popular, ligado á
grave solemnidade, que marcou o advento
definitivo da ordem republicana no mais im-
portante municipio da União.

'.1.1 4.1oIrra eu . -O Sr. ministro do in-
terior recebi o seguinte

MAIIANIIÃo, 2 de dezembro de 1892-Cum-
preena parti, ipar-vos haver hontem, na
qual dada de segundo vice-governad,tr e na
au sencia do primeiro, assumido a adminis-
tração, por se ter retirado o Sr. governador
Capitão-tenente Manoel Ignaeiu Belfort Vieira,
e portnotivo de molestia.

Serve-me a occasião para apresentar-vos
respeitosos comprimentos.-Air •e lo da Cuaha
Marti

Contadoria Geral da C4 no r-
ra -Paga in-se arraahã o pessoal docente das
escolas militares. inclusive o; praticos de tiro,
apren lizes artilheiros e operarios militares,
officiaes reformado; e no Arsenal de Guerra,
as férias dos operarios.

Pasradoria do Thesnnro-Pa-
gam-se aan anta. 5, as seguirees Ç lha: Su-
premo Tribunal Federal, Cór •te de Appellação,
escolas Indy teehnica a Normal, e montepio dos
funcciadarios publico; e Museo Nacional (no
Th,-sooro).

kl:soída N-teional de I 3ellam
A.rt,-s-Continúa ah • rta das 10 horas da
m Inhã ás 2 da tarda, na sala da directoria
desta escola, a exposição dos quadros do ar-
tista Nitolão Facchenetti.

-Junta Continr,rein 1 - Saciei() em
3 de novembro- Pr s'dente. coronel Castilho
Maia - S •cretario, Casar de Oliveira.

Presentes o presid ante Cast lho Maia„ os
deputados Souza. Ribeiro, • Lemos, Gard rrt,
Torres. Guimarães e Santos e o secretario
Cesar de Oliveira„ abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
ced-nte.

O exp-diente constou de
OfTle'o de 31 d • outubr ) ultimo, da junta do

corr a tor •s, rerwttendo dnus baletins das ope-
rugia da bolsa de 3 a 15. e outro dos cam-
bios passados e do café vendido de 1 a 15 da-
qu e lle bifa.- A archivar.

Requerimentos-De José Nunes Louzada
para ser nom •ado avaliador com marcial de
comestiveis e moi' ados.-Daferido,

De Bento Luiz Ribeiro, para o regi,trodas
suas marcas de sabonetes. -Dar •rido.

De Wandembereli & Coma., para novo ra-
gist! •o das suas marcas de cerveja e bebidas
espirituosaq.-D,ferido.

n) Banco Metropolitano tio Brazil, para ser
archivarla a acta da as sembléa geral, de 10 do
mez findo, que reluziu o •apitel e fez outras
alterações nos eseatutos.-Deferido.

De Pauline) José Soares de sonza Junior,
apresentando a o crip t ura publica de disso-
lução da Companhia Grande Hotel em Pa-
que tãe	 ive-se.

Da Companhia Nacional de Carruagens,
para ser arcltivada a acta da ass-mblét
de 24 ria mez findo, sobre identico objecto.-
Deferido.

Dl Companhia Tinturaria Fluminensrapara
ser archivada, a relação nominal dos seus ac-
eionistas,corn o numero das resaactivas acçõ-s,
actualm • nte a mil cetro e cinco-nta, era vir-
tude de resgate, conforme a delih . )ração da
asseanblea geral. - Não ha que d •ferir.

De Carvalho Ramos te Oliveira, e Barbosa
&Comp.. para o ar 'Ilivainento dos seus con-
tractos sociaes - D 'faridos.

De Castro Bri to & Monteiro e Lopes & Pe-
reimpara O areldvamento dos seus distractos
sociaes	 Deferialat3.

De Lins Teixeira de Souza, Dias & Baptista,
BragL Ir • ao; & Comp. e J.H. Lowndes &
Comp., para o registro de suas firmas com-
mercsaas- Deferidos.
Ins ti tu to Ilenjamin Con-

stan e -Resultado dos exames da hontem
Instrumentos de corda-Approvados : Luiz

Margutti, distineção ; Amaro Guilherme Al-
vares Vieira Junior, pinamente, grão 7;
FraneSco Pedro Be b ,sa, plenamente. grão 6.

Piano (aluirmas), 2 ; classe -Approvadas
Luza Russo, plenamente. grão 8 ; Maria da
Conceição, plenamente, grão 8 ; Firmina Om-
itida P •reli-a. plenamente. grão 7 ; Gertrudes
Jahn, plenamente, grão 6; Josina da Conceição
Barbosa, simples tente, grão 5.

R • tirou-se 1, e não fizeram exame, por
doentes, 2.

1 ; clas se-Appro vadas : Maria das Dores da
Ca s tro e Francisca da Cm •eição Ribeiro, dis-
tincção; Julieta Pereira da Silva, plenamente,
grão O ; Car,ota, Rodrigues da Costa, plana-
mente, grão 7 ; Delvina Maria da Conceição,.
pli • namente, grão 7.

Pirem (a!tunnos)-Approvados : Luiz Mar-
gu tti, distincção ; nto do Fernandes da Silva,
Anacleto Ro-a de Az • vedo e Jose Francisco
Coetho, plenamente, grão 9 ; Pedro Gomes e
Benedicto Salvadoe da Cosa, plenamente,
grão 8 ; Joaquim de Oliveira Guitnarães e
Carlos Vargas de Farias, plenamente, grão 7;
Effigio Egalon, simplesmente, grão 4.

Retirou-se 1.
"C,..g eola Iolvtee1iniea - O re-

sultado dos exames de homem foi o seguinte
Des •nho geometa •i o e ele nentar-Approva.-

do-: plenamente, Franc:sco Vieira Boulitraau
si • ri p leta nata te, A n tonio Brazil de O iveira G 'es,
Alb..tráa San Juan e Franeisa) Carteio de
Alh-crerqUe Filho.

fledrova,los. 2.
Curso geeal- a cadeira do 1^ antro (cal-

cu1o1- Approvad s: planamente, Antonio
Greda Gonçalves da Silva; simplesmente,
Casar Cindido do Couto Cartaxo.

Um não campareceu.
R-peOvaada 1.
2 , ea ;eira do I^ anuo (physica experimen-

tal)-Approvados : plenainePte, Ar.indo Go-
mes Ribeiro da Luz ; simplesmente, Aurelio
Augusto Gomes de Souza.

Um retirou-se.
Reprovados, 2.
Avia de teab ditos graphicos do I^ anno

(t'esenho topographico)-Aperovedos : plena-
mente, Henrique Eduardo do Cou'a) Feraan-
des. Au gusto Bernaechi ; simplesrilente,Anto-
nio Luiz Fama (les Pinheiro.

l a cadeira do 2 • annn (Inecanica raciana1)-
Approvados : plenamente, Lulz dos Santos
Dutnont ; simplesrnent-, José Cavalcante Que',
roz Monteiro e Manoel Corrêa Pessoa de Mello.

Um retirou-se.
2' cadeira do 2 , atino (descriptiva„l a parte)-

Approvrulos : plenamenta. Paulo &abola Ban-
deira de Mello e Fausto Freire de Carvalho
Figueir-rlo; simplesmente, Alberto Flores.

Reprovado, 1.
3 ; cadeira do 2- armo (chi mica, inorganica)-

Approvados plenanvnte : AI: erto Couto Per-
Bandes e Heitor da, Silva Maia.

Reprovado, 1.
Curso de engenharia civil-l a cadeira do

1 0 autuo (construcção) - Approvados : ple-
namente,Fabio de Vaseoncellos.João Thnoth-o
Pereira da Rosa, Antonio Bernardo de Passos,
Victor de Lau-a ae e Flavio 11,)nrique Caedoso.

Aula do 1 0 anno (de-e-aho de coastrucção)-
Approvados : piar ali' ente, Eilgard Francis:.oni
Goislilho, Saturnino Severino de Mattos, Be-
lisario Vieira Ramos, Augusto Moreira de
Barros Oliveira U1113. e Antonio de Almeida
Mallo; simplesment a Antonio Rodrigues.

Aula do 2 anuo (desenho d estradas)-
Approvado plenamente, Emiti° Victor de
Lima.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguint2s paquetes:

Pelo ,11i'ro.), para os portos do Pacifico,
re •ebendo impresso; • até a 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2, objectos para
registrar até á I idem.

Pela Lazitania, para S. Vicente, Lisboa,
Vigo, Bordeos, Plytnouth e Liverpool, rece-
bendo irapressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 3, objectos para
registrar até ás 2 idem.

Pelo Cdunibia, para Pernambuco, rece-
bendo impressos ate á 1 hora da tarde, cartas
p .ra o intettior até á 1 t6, ditas com porte
duplo até ás 2, objectos para registrar até
á 1 idem.

Pelo Parahyba , para Santos e Itajahy,
recai endo impressos até ás 9 horas da manhã,
caetas para o interior até ás 9 'A, ditas com
parte duelo até ás 10 idem.

Pelo Graf Bisam)* , para Santos, rece-
benrio impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 4, ditas com
porte dup'o até ás 10 idem.

- Amanhã:
Pelo Bacoloriti, para Imbetiba, recebendo

impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 '4, ditas com porte duplo até
ás 2. objectais para registrar até á 1 idem.

Pelo 1 at:aya, para Santos, Paraná, Santa
Cathar ina e S. Pedro do Sul, recebendo itn-
teessos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 ' 4 , ditas com porte duplo até
és 10, objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Pelo Talus, para Bahia, Pernambuco, Las
Pelmas, L'sboa, Vigo, Southampton e An-
tuerpia, rece'teado impressos até as Il . horas
da inani é, crua is para o int erior até ás 11 '4,
ditas com poete duplo o para o exterior até
ás l, objec t os para registrar até ás 11 idem.

01)-4ervatl ' rio .A.strononde.o
- Resumo meteorolnico dos dias 29 o 30 de
novembro de 1892.
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20 7 ha. da aout... 758.0j 21.8 15.27 78.4

3) 1	 •	 . manhi. 755.18 21.4 15.20 802

• 7	 •	 •	 4. 754.55 23.7 17.58 81.0

• 1	 .	 .	 tarda_ 751.87 22.1 17.65 83.0

Thermomatro dasabr gado ao meio dia: en-
negrecido 50.0. pratead )33,5.

Temirratura maxima 25,8.
Temperatura minima 19,6.
Evaporação 2,5.
O • one 8.
Velocidade média do vento em 24 horas 410,3•

Estado do céo
1) 0.8 encobertas por cirro-curnulus o

eumu ; us-ninibus, vento SE .5e0.
2) 0,4 encobertos p r eirrus e cumulas,

vento it trilo.
3) 0,3 encobertos por &PUA e cirro-cumu-

I us, vento NE 2,6,
4) 10 encoberto, por cirro-cumulus, cutnu-

lus e cumulo-nimlnis, vento SE
Observações simultaneas- Bit 20-Bahia,

!Parem. 754,00, therm. cent. 27,5 cão nub'a-
do, vento N moderado- Dia 30- Barom.
754,00, therm. cent. 27,5, cé,o nublado, ven-
to NE moderado

E nos dias 30 e 1 de dezembro:
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Thermometro desabrigado ao meio-dia : en-
negrecido 52,5, preaeal'o

Temperatura maxima 27,2.
Temperatura minium 19, 8
Evaporação 1,0.
Ozone 5.
Velocidade media do vento em 24 boas 3 '12.

Estado do cio
1) 0,9 encobertos por cirro-cumulus e

cumulue-nimbus, vento SE 101,7.
2) 0,3 encobertos por eines e cumulus,

vento imito.
3)0 6 encobertos por eines e cirro-cumu-

/us, vento NE 201,4.
4) 0,6 encobertos par cirro-cumulus e

cumulue, vento SE I0".0.
Observações simultaneas- Dia 1 - Bahia,

barom. 755,60, therm, cen t . 27,5. céo
do, vento NE moderado. Choveu hora( m.

Rio Grand t do Sul-B trone 757,9O,
cent. 23,4, cio claro, vento N fresco.

itmionrtiço:it. Contr:il nletoo-
rolc,:xica, - Re:.11mo rneteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 1 de dezembro de 1892
leaximaI •"•Temperatura á sombra.. minima 	

2,5.6
20 2

‘média 	 29.9
Sma.et tna 	Dita na relva 	 /inuma—

41.4
13 4

Dita ao sol 	  maxila:a.- 55,0
Evaporação á sombra 1 o 5.
No dia 2

‘maxima.... 25.0
Temperatura á sombra 	 20.0

/méslia 	 22.5
smaxitna 	Dita na relva 	

39,6
12.6

Dita ao sol 	  ma.xima.... 53.0
Evaporação á sombra 2 ".7.
Santa Casa da Mislericordia,

-O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericoeda, dos lio picios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora t'as
Dores, em Cascadura, foi, no dia 28 do cor-
rente, o seguinte

Na".	 Tntal.
Existiam.. 	 '790 6S9 1.479
Entraram 	 17 24 41
sahicam 	 2 7 9
Falleceram 	 2 3 5
Existem 	 803 703 1.506

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 101
consultantes, para os quaes se aviaram 122
receittlA,

Fizeram-se 13 extracções dg dentes.
E no dia 30:

Nao.	 To'al.
Existiam 	  787 681 1.408
Entraram 	 	 21	 33	 56
Saldram 	 	 26	 29	 55
Falleceram . 	 	 2
Existem 	 . 782 685 1.467

O movimento da sala	 b icei e dos con-
sultorios publicos foi. reesmo dia, de 463
consultantes, para os q -es se aviaram 621
receitas.

Fizeram-se duas extracções e nove ohtura-
çães de dentes.

EDITAES E AVISOS

Intonciencia Municipal

OBRAS MUNICIPAES

De ordem do cidadão Dr. pre s idente da
Intendencia :Municipal, faço publico o que
determMa o art. 17 da postura sobre cou-
strucções, rel •ativarrente a depositos de ma-
ceras recaes e aseeas servidas nas zonas em
que não existe systema de esgoto:

Art. 17. Nos suburbios onde não existir
canalisação de es toá leaverá sempre nos
terrenos, di , tante pelo me ms 6 metro3 de
qualquer casa bale tada, ( 1 0u5 sumidouros ou
fossas, ssndo um para aguas servidas o outro
para mat • rlas fecaes, p ra orle serão ca.nali-
sedas as mesmas aguas e meterias dos predios
nos MCSIDO3 terrenos coastruilos. Estes su-
midouros serão sempse diviiI ; dos eia dons
tanques pelo menos, sendo suas paredes ci-
mentallas e o fundo de terea permeavel • om
a profundidade de 4 meta" no irrnieie.

§ 1." Cada um dess •s ' seques será utilisado
durante tra mezes, &ardo nesse periodo
veda.lo o uso do outro que deverá então ser
limpa, empregando-se como desinfectantes a
cal e o subido de ;e Oro.

§ 2." Os sumidoa sos serão cobertos e dis-
porão de uma chaminé de (le s prerdimento de
gazes, elevar lo-se 2 metros ac'ma da co-
bertura da In tis ;lite ce rre sit meda a uma dis-
tancia infer ; or a 8 metros. Esta chaminé terá
um diatretro de 0%03, no minimo.

Os infractores incorrerão na multa de 15$
a 30$ (are:. 19).

O mesmo Dr. preshlente manda fazer pu-
blico cote, para 07:edição desses trabalhos.
fica Concedido o prazo de 15 dias, desta data
contidos.

Directora das Obras Mimicipa,es, 25 de ir-
vembro de 184.-0 director, C. A. Nas-
cimento Silva. "

13riprada

RECTIFICAçÃO

Tendo sido omittido no annuncin para a
enneurrencia do primeiro semestre e annn de
1891. o fornecimento, em pare. de botinas

hevrro para as praças, declaro que o
mesmo fornecimento será tambem contractado
a 6 do corrente e para todo o dito anno.

Secreta'ria da Brinda Policial da Capital
Federal, 3 de dezembro de 1 ',!12.-atelen A/-
be.-ta da Canha, major honoraa• to secretario.

Guarda, Nacional

ORDENE DO DIA. N. 87

Publico, pena co, 11 iecimente da guarda na-
cional sob meu comman • lo, as seguintes diz-
posições :

Are na; a ç Óes

Por decretos de 22 do mn findo, foram
nomeados :

3' batalhão de infantaria

Estado-ma ior-. Ajudante, o major liono-
rario Rodrigo Jantiario de Oliveira Ramos;

Tenente qeartel-mestre, o alferes Eugenio
Marcondes Ferraz.

comnanhia - Capitão, o tenente Raul
Fragoso ee "et don 'a.

2a cempanhia-Alferes, o cidadão Julio Pe-
reira da Cruz.

et companhia—Ai fere:, Arthur Gonçalves
de Oliveira e Alberto Machado da Silva.

44 companhia-Tenente. o tenente quartel-
mestre Oscar Victor Masson

Alferes, o sardento quartel-mestre Alfredo
Ferreira.

6^ batalhão de infantaria

o capitão Luiz

tenente Alfredo

Tenentes, o tenente-secretario Carlos da
Silva Gusmão e o alferes Antonio Alves do
Vadie.

4 2 companhia-Commandant . , o major 11).
norario Matem' Relrigues de Albuquersue
Figa :iredo.

11° batalhão
l a companhia-Teneate, o alferes Joaquim

Manoel do Souza Irmão.
2 , companhia-Alteres, o c:dadão aleibiades

Ribas.
3' co:npanhia - Alferes, o cidadão Albino

Luiz Damazio.
l u batalhão da reserva.

I a companhia - Alferes, o sargento-ajtt-
dante Julio Cesar Pereira de Carvalho.

•P batalhão da reserva
1° campanhia-T me ate, o aferes Genesi()

Eueliles de Lima Camara.
3' brig ida de inf Lutaria

Estadoen aior-Assisteate, o capitão M moei
Dutra da Silva Junior

Capitãe s-ajutlantes 1 or.lens, o caplão Al-
berto di Casta. Lima Braga e Francisco José
Cardoso Junior.

1 0 regitneato de cavallaria
Estelommior-Tenente-secretario, o alteres

Paiilino M inso S tyão.
1 0 esqueleã.o-_apitão, o tenente Luiz Mi-

ch let ;
T mente, o alferes Maneei Soares Belfirt
Alferes, o cidadão Cieero Lobato de Va,econ-

cellos.
6' batalhão de infantaria

Estado-maior-Major-fiscal, o capitão Luiz
GrnnaiVes	 Barros.

1' companhia-Capitão, Eugenio Mamei.
2, companhia-Ceia .itio. o tenente Antonio

José Vergues Zatnitl i Junior •
Toue ite, o alfe.es Alberto Pereira Gui-

merães.
3, companhia-Alferes, o cidadão Joaquim

!gnasia Garcia Lucas.
7' batalhão de infantaria

4 companhia — Commandante. o capitão
Eduardo Augusto de Souza Mmezes.

9 1 batalhão de infantaria
4 1 companhia-Tenente, o alferes Alberto

Xavier de Almeida
2 1 companhia- -Tenent s , o alferes José Jus-

tin0 da SAN-eira Machado;
Alferes, o guarda José Alves linllo.
3 , vompanhia,- Tenente, o alferes Gui-

lherme Eugenio Pires
Alfiu•es, o guarda Julio Jopper.
4' companhia, -Tenente,o alferes José Gon-

çalves Pires da Silva ;
Alf^res, os guardas Abel Milha e Joeá

Luiz Teixeira Junior.

10^ batalhão de infantaria

2' companhia-Capitão, o tenente José Ro-
drigues de Carvalho Junior.

3' companhia-Alferes, o cidadão Joaquim
Antonio de Aguiar.

4' companhia-Tenente, o alferes Henrique
da Costa Pereira Braga.

11 0 batalhão de infantaria
P companhia-Tenente, o alferes Eihnond

Doux.
Alferes, o alferes José de Andrade Peça-

nha Jaguaribe.
4' companhia-Alferes, o cidadão Carlos

Teixeira 1103 Passos.

4 1 batalhão da reserva
Estado-maior-Major fiscal, o capitão Hen-

riqu e José Serrã,I.
Tenente-secretario, o alferes Eduardo Josá

Dias Pereira.
2' cotnpinhia - Alferes, o cidadão Chris-

tiano da Silva Torres.
4' cornpinhia-Capitão, o tenente Antanio

Dias ('ornes

- Por decretos de 25 do mesmo mez foram
i,gualtnente nomeados :

tendencia Municipal
DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

De ordem do cidadão Dr. presidente da In-
tendeneia Municipal, convida-se as pessoas q ne
se acham de posse de terrenos foreireS á mu-
nicipalidade sem titulo de aforamento e em
debito de foros, a comparecer até 31 de de-
zem b ro do corrente armo, neta repartieão,
afim de legaliearem a respectiva P55 • e paga-
rem os foros devidos, sob pena de serem ()bri-
gados judicalmente e incorrerem em com-
misso.	 Estalo-maior- Ajudante,

Directoria do Tombamento, 22 de novembro Carlos Freiteg Junior.
de1892.-0 director, Luis Antonio Navarro	 3' companhia-Capitão, o
de And ,ade.	 e	 da Fonseca Braga.

•
•
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10 batalhão de infantaria

Estado-ni:oa — Teaente-conalel cominam
dante, o major fiscal Eugenio Marques da
Silva.

1° batalhão da reserva
Estado-maior—Secretario, o tenente João

Manoel da Costa.
Tenente, o alferes João Baptista Franco

Vianna.
Alferes, o cidadão Joaquim Fernandes da

Costa.

2' regimento de cavallaria,
Capitão do 2 , esquadrão, o tenente Custodio

Barros da Silva.
Transf•rencias

Por decreto de 22 de nc , vembro findo,foram
transferidos

Para o 10 , batalhão de infintaria, como ag-
gregado, o tenente do 11° b italião dt infanta-
ria,Joaquirn de Cargueira Lima

Para o serviço da reserva, ficando aggre-
gado : ao 1" batalhão do mesmo serviço, os
tenentes da li companhia do 2° batalhão de
infitntaria. João Alves Salasar e Olympio das
Chagas Leite

Para o estado-maior da l A brig . da de infan-
taria, como aggregado, o capitão assistente
da 3 , brigada de infantaria Joaquim Carlos
de Azevedo Bra»dão.

—Por decretos de 25 do mesmo mez foram
transferidos para a reserva e aggregados ao
respectivo 4" batalhão os capitães do 10' ba-
talhão de infantaria, Antonio Ferreira Mon-
teiro da Silva e do 2' regimento de cavallaria
Luiz Waddington.

— Por despacho da mesma data firam
transferidos, do tO batalhão de infantaria
para o 8 da mesma arma, os guardas Alberto
José Teixeira, João Soare; Ribeiro, Fattstino
Antonio Telles e João Alves de Castro; e do
referido 8° batalhão para o 1" regimento de
eavallaria, os guardas Romuallo Monteiro
de Barros, João Meirelles e Carlos Meirelles.

Reformas

Por decretos de 22 do mez findo foram re-
formados:

No posto de capitão:
O tenente da 2 , companhia do 8' batalhão

de infantaria Antonio Moreira de Mes-
quita;

O tenente aggre a
b
ado ao 2" batalhão da ri.-

serva, José Christovão de Oliveira;
O tenente da 2 , companli:a do 4' batalhão

de infantaria Joaquim Teixeira Leitão.
—Foi declarado subsistente o decreto de 23

de agosto ultimo, que reformou no posto de
capitão o tenente da 4 , companhia do 3 , ba-
talhão de infantaria, Gustavo de Mello e Al-
vim, ficando sem effeito o decreto de 25 de
abril de 1891 que o transferiu para o serviço
da reserva (decreto de 22 do mez find(e.

— Por decreto de 25 do referido mez foi re-
Mamado no mesmo posto o alferes do 3' bata-
lhão de infantaria Leopoldo Pinto Ferraz.

Melhoramento de reforma

Concedeu-se melhoramento de reforma
No posto de tenente-coronelao major refor-

mado Bento Martins da Rocha (decreto de
22 do mez findo);

No posto de capitão, ao tenente reformado
Antonio Augusto Pereira Lassa (decreto de 25
do mesmo mez).

3' batal!ião ia rasam Olegario Pinto Ferreira
NI V.:1 kl a verba r a pa.1 v,i lai'e na se-
cretaria deste ominando sti.parior.

— Por este colunando sup . rior foram cain-
cedidos, em 30 do mez findo, a i cidadão coro-
nel Manoel Teixeira da Silva Cotta. cominam
dante do 8" batalhão (1.3 infantaria, quatro
mezes de licença para tratar de negocios de
seu interesse doiaro do District° Federal,
devendo elle apresentar-se antes determinada
alta, si o serviço assim o exigir.

Cio:mando de corpog

O tenente-coronel Pedro Bahiano da Silva,
nomeado tenente-coronel commandante d.)

bltalbão de infantar:a do serviç) aeti eo,
par decreto de 28 it outubro um! tino, assignoa
O compromisso de batn servir e assimilo o
respactivo cominando no dia 1 do corrente.

O tenente--..oronel honorario Ignacio von
Doelinger assumiu o cominando interino do
7- batalh -to da mesma arma, no dia 26 de no-
vembro ultimo.

LotiVOr

Louvo ao Sr. major B mito José Vi-torino
de Barres, paio zelo e dedicação com que se
houve durante o tempo em que commanddu
o corpo a que pertence.

Diq.ens.a do serviço

Pelo Ministerio da Justiça foi dispensado do
serviço da guarda nacional d, sta capital, em-
quanto exercer respactivo emprego. o 2' es-
eripturario da Allándega do Rio de Janeiro,
Jaaquirn Fornandas da Silva Junior (aviso de
30 do mez findo),

de borad

Chamo a -attenção dos tirs. comnun lauta;
das brigadas e dos carpos para a circe , ar de
10 de taittibro ultimo e confio ipte p;ovi len-
cia-ão atim'cle que façam uniformisar com
a maxima bre tidade as praças musicas, cor-
netas e tombo. es ( l os coimo; com o uso de
bornal de brim bra pco para viveres, afim de
que na primeira formatura as mesmas pra-
ças tussam se apresentar com essa, peça de
equipamento .

Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estados Uni-
dos do Brazil, 3 de dezemb:m de 1892. —

Josd Ferro:, general de brigada.

Iteeelmsdorin,

Joiquim Ribeiro, 22 metros , no Curral

Jost:t de Castro. 2 .? mat r, 	 rti
Li himip ratriz, e	 na rua do Mirante.

Joio Pereira Rama limo, 17 metroa, encrava-
dos na rua do Co Ri

Jo-á Pereira Ramalho, 33 metros, na rua
do Commercio.

Luiz Cindido Lacombe, 44 metros, na rua
da Matriz.

Antonio Caricio Pontes, 88 metros, na rua
do Campeiro-trór.

Francisco José de Moraes, 13 metros, na
rua D. João G.

Manoel Domingos Felippe, 44 metros, na
rua da Alegria.

Manoel Damingos Falippe, 22 metros, rua
Es'riola Geral.

Francisco Torres Chicharro, 22 metros, na
Escala Geral de Santa Cruz.

Einilio do; Santos Souza, 22 metros, na
rua 1). João 6,,

João de Abreu Pimenta, 154 metros, no
Curral Falso.

João Lourenço, 22 metros, no logar deno-
minado, Poço da Bolsa.

Justina Ma. ia do Rosario, 44 metros, na
Estnila Geral .

Francisco Torres Chicharro, 9%60, na rua
do Mirante.

Antonio de Moura Teixeira, 88 metros, no
morro da Boa-Vista e 52",80, na rua do En-
canamento e 151 nietras na rua da Passagam.

Alfredo Pereira Moraes, 66 metros,
Estrada Geral.

Manoel Rib iro dos Santos Guimarães, 44
metro:, na Estrada Geral.

Ala rito Coelha de Lemos, 77 metros, no
liga 1' denoininado aPetr,ipolis».

Todos estes °tro pecem cumprir as instrue-
ções de 30 de outu',ro de 1891 nas ques figura
a de construir dentro de um anno.

Quem pretender estes terrenos dirija o re-
querimento ao 'a r. Ministro da Fazenda até ao
d a 9 de dezembro vindouro por intermedio
desta reeabedopia.

Rrcebedoria. da Capital Federal, 21 de no-
vembro de 1892.— O administrador, J. C. Ca-

•)
•

F:seola Nuatal
De ordem do Sr . contra-almirante, director,

previno aos interessados que os exames para
cs candi tatos á carta de pilotos de navios do
emularei° terão logar quinta-feira, 8 do cor-
relata, á hora habitual.

Escola Naval, 3 de dezembro de 1892.-0
secretario, Lucidio Auga qo Pereira do Lago.

Commissariado Geral da
Armada
CONCURRENCIA

Grupo o. 18 (medicamentos e drogas para o
Hospital de Marinho)

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
chefe do Conunissariado Geral da Armada,
fim o publico qu ,, , em sessão do conselho eco-
nOriliCO, que terá togar cru tuna das salas
deste commissariado, ás 11 horas da manhã
do dia 10 do corrente, serão recebidas e aber-
tas prop suis para o fornechnento de medi-
camentos e drogas ao Hospital de Marinha,
durante o exereicio proximo vindouro.

Honras

Concederam-se as honras do posto de te-
nente-coronel aos majores reformados Jacin-
tho Augusto de Macedo Paes L e me e Angelo
de Bettenlourt (decretos de 231 mez lindo).

Dispatsa de lopço de tempo

Concedeu-se ao cidadão João Corria de
Azevedo Costa dispens , do laps . 1 de tempo de-
corrido para olicitar a patente de capitão do
2" batalhão da reserva da guarda nacional da
Capital Federal (portaria de21 do mez findo).

Prorogaçao de prazo

Por portaria de 28 do mez findo, foi proroga-
tio o prazo legal. para o capitão agregado ao

FAZENDA DE SANTA CRUZ

Requereram aforamento de terrenos em
Santa cruz, OS seamiates cidadãos

Manoel Gonçalves Estavas, 26",40, na Boa
Vista

Antonio José de Araujo, 110 metros, na rua
Fernanda.

Baptista Segundo Marte, 11 metro3, encra-
vados na rua da-Pass Igem do Gado,

Olivia Fernandes, 22 metros, no logar de-
nominado Gallinheiro.

Emiliano Martinho de Oliveira, 44 metros,
na rua da M itriz.

João Basilio Teixeira Pires, Ii metros, en-
cravados na rua da Imperatriz..

Consta . cio de Freitas Torres, 22 metros, na
rua da Caixa de Agua.

Anna do Rosario Gonçalves, 2

•

 2 metros, no
logar denominado Gallinheiro.

Euzebia Maria C'ierem, 22 metros, no logar
denominado Gallinheiro,

Marcolino da Costa Borges, 6 ,a ,60, na rua
Manoel José.

Gastão Antonio Henrique, menor, 22 me-
tros.

Quiriao Antonio Lima, 11 metros, na rua do
Mirante.

Manoel Fernandes Monteiro, 22 metros, jun-
tos ao matadouro.

Luiza Leone Porlo, 66 metros, no Curral
Falso.

joaquina da Gloria, 11 metros; na Estrada
Geral.

Gregorio Cancio Pontes. 22 metros, na rua
da A veni:la.

Feno!). Alexandrino, 22 metros, na rua
D. anuaria..

•
A.1 randeg•a (lu Ui° de Jane i ro

Pela inspactoria desta alfa.ndaga, intima-se
o; donos ou consignatarios de 150 saccos da
marca JC, contendo batatas alitnenticias, des-
carregadas para o trapiche Freitas do vapor
inglez CP710, entrado do Rio da Prata em 16
de novembro ultimo, para deSpaCtIftreID 03
referidos saccos no prazo de cinco dias, sob as
penas da lei.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3 de dezembro
de 1892.-0 inspector, A lexandre A. R. Satta-

•
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03 Srs. eoncurrentes deverão satisfazer, na
parte que lhes diz respeito, todas as exigen-
elas do regulamento annexo ao decreto
n. 946 de 1 de novembro de 1890, as quaes
são:

l a , encher com os preços por extenso e em
algarismo a proposta impressa, que Pie será
nanico da pelo secretario do commissariado,
o qual a datará e a ssignará, para ser apre-
sentada ao conselha economico;

2à , entregar pessoalmeete, ou por seu le-
gitimo represe;itante, directamente ao con-
selho economico, no legar, dia e lio; a an-
alumiados, não só as suas propo-tas como as
amostras correspondentes;

3 1 , exbibtr no acto da en n regada proposta,
além da certidão do respectivo contracto so-
cial, quando não seja firma individual, os do-
cumentos que provem ser ecgociante ma-
triculado e haver pago o imposto de casa
tsommercial relativo ao ultimo semestre.
Esse.s documentos lhe serão restituidos antes
do proceder-se á leitura das respectivas pro-
postas.

São dispensadoz da apresentação da matri-
cula na Junta Conunereial as fabricas e esta-
hele,eimentos in lustriaes da Republica e terão
estes e aquellas a preferencia sobre 0-3 outros
proponentes em igualdade de condições e
cireumstancias devidamente provadas.

Ficam. outrosim, prevenidos de que serão
obrigados a suppritnir ao Arsenal de Miá-
aba desta capital, p dos mesmos preços por
que proponham lbrircer ao dito hosnit-1,
todos os artigos que merecerem a preferen-
cia do citado con,eilio.

Para os demais esclarecimentos acerca do
presente edital dirijatn-se á secretaria desta
repartição.

Commissariado Geral di Armada, 2 de
dezembro de 1892. — O secretario, Luis de
Santa Cathlrina Baptista.	 (.

Contadoria Geral da Que
CONCURRENCIA

O conselho de f rn-cimento de vivere', for,
rae.ts o fwagens ao exereito nt caaital,
acreita propostas ás II horas da Manhã do
dia 10 d2 de-embro futuro, para o forneci-
mento, durante o l u semestre de 1893, aos
corpos de guarnição da Capital e fazenda de
Sania Cruz, fortalezas, hospitaes, Asylo de
Invalidos o Escola Pratica no Campo Grande,
e de lavagma de roupt para os hospit les.

Para esse fim cumpre que os coneureentes
se habilitem e recelatm nesta contadoria as
reiaç'les impressas dos artigos a fornecer o as
condições do fornecimento, até às 2 horas da
tarde do dia anterior ao da concurrencia.

Contadoria Geral da Guerra, 25 de novem-
bro de 1892.-0 directar, P. A. ds Lima e
Silva.	 (•

In tondonoia, da Graorra,
CARGAS PARA GOYAZ

xistindo nesta repartição diversos vo-
lumes destinados ao estado de Goyaz, o Sr.
coronel intendente manda convidaras pessoas
que se quizerem encarregar da conducção de
taes cargas a apresentarem ao mesmo Sr.
suaspropostas,em dum plicata,em carta fechada.
no dia 6 do corrente mez.

As propostas deverão declarar não só o
preço por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os reli ,  idos volumes até á capital
daquelle estado, como o nome e a residencia do
fiador que offerecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido contracto; respon-
sabilisando-se este não só pelas perdas e
damnos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
como tambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo cota traetante
eia qualquer das estaoões da Estrada de Ferro
Central do Brazil, que pelo rirno. for indi-
cada e o pagamento effeetnado pela the:mi.
raria ii fazenda do dito e:fado, provada a
entrega das mesmas cargas, em perfeito es-
tado e no praz) em qu- tbr estipulado.

Rio de Janeiro. 1 de dezembro de 1892.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar.

Intendo:leia da IGhtterra,

PARAFUSOS, PREGOS E TACHAS

O conselho de compras desta repartição
rec . be propostas no dia 9 do corrente, ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do armo da 1893.

As 1)230,18 que pretenderem contractar
esse fornecimento queiram procurar 03 re-
spectivos itnpre ..ses na secretaria desta in-
tendencia, onde de ,re. .ão previamente apre-
sentar suas habilimçõe., na firma do regu-
lamento e mais ordms . etn vi ror.

Previne-sa que a; ptopostas devem ser
em duplicata, e criptas com tinta preta sem
rasuras e assisnadas pelos prouios propo-
nentes, que Oeaerão (xe p a:o...ser ou fazer-
se representar competentemente na ocra-
sião da sc.ssão, e ter muito co vista IN 9
disposições do artigo 64 do dito regulamento,
deven lo nas referidas propostas fazer a de-
claração de sujei tarem-se á multa de 510
no caso de recusarem-se a assignar o re-
spectivo contracto.

Rio do Janeiro, 2 de dezembro de 1892.
—O se.wetario A. B. da Gosta Ayttictr.	 (.

O conselho de compras de;ta repartição
recebe propostas no dia 6 de dezembro pro-
Ximo ru tu co, até :is II horas da manhã, p tia
a compra dos artigos abaixo especificados.

A saber:
Pará os alumnos da Escola Militar

4'0 pares de estrellas bordadas a ouro para
doi:nana.

400 paru, de castello: bordados a ouro, idem
400 jogos de ahunare z , idem.
400 pares de platinas, idem.
2.400 metros de trança preta, idem.

Talos estes artigos serão fornecidos de
prompto.

Os proponentes, sib pana de nã.o serem to-
madas em consideração as soas propo4taq,
devem apre;èntar amostras dos artigos que
pretenderem f irnecer, deixando tainipm
sYr cons ideradas as pro;)ostas que não
forem fc' tas de acon'o com o art. 64 do re-
gulamento em vigor, eseras com tinta
preta, em ('Apl i eata, com referenIa a um só
artigo. o numera o marca d-s amostras, e
finalmente d eclaraçãa expressa de suleita-
rem-se os propone mias á multa de 5 ^/„, no
caso de recusarem-se assignar o respectivo
contracto.

Rio de Janeiro, 29 de novem'wo de 1892 —
O secretario, B.:1 . da Coaa Agui.tr.

Repartição (4 oral do Obras
1n1ilitares

OBRAS No QUARTEL Em CoNsTRUCÇÃO NO
REALENGO

D e ordem do Sr gmeral director geral, fim
puldico que, á 1 hora (li tarde do dia 9 do
corrente, recebem-se nesta r. ,parição pro-
postas para a execução do forro do alpendre
do quartel acima mencionado.

Cada licitante deve apresentar sua proposta
em duplicata e acotripanbaila da caução de
duzentos mil reis (2)0.-la para g trantia
msignatura do respectivo contrac`o.

Secretaria da Directoria Geral de Obras Mi-
litares, 2 de dezembro de I892.—Capitão Tris-
1,79 Araripe, secretario interino.

011 IAS NO TER!ENO DO SENADO

De ordem do Sr. gm-ral director geral,
faço publico que, à 1 1 2 hora da tarde do
dia 9 do corrente, recelmin-se nest t reparti-
ção propostas para a construcção de uma
cocheira em um terreno junto ao edificio

Senado, em cumprimento ao aviso do Minis.
terio da Gaerra de 21 de novembro ultimo dó
accordo com o orçamento organisado nesta
directoria, onde os interessados etasontrarãO
as infbrmações precisas.

Cada licitante deve apresentar sua pro-
posta em duplicata e acompanhada da caução
de duzentos mil réis, (20015) para a garantia
da as agnatura lo rpecti vo contracto.

Searetaria da Directoria Geral de Obras
Militares, 2 de dez anbro de 1W02.—Capitão
Tristao Arar:pe. secretario interino.

IE.de Forro ele miÉrat do III vazil
CONcURRENCLA PAR.k O FORNECIMENTO DE MA-,

DEIRAS APPARELII‘PAS PARA 50 cmutos DE
TRANSPORTE DE MERCADJRas

Da ordena da directoria se faz publico que,
tendo ficado sem effUto a concurrencia de 19
de novembro proximo passado, no (RI O do
corrente, ás 11 horas da man'til , se receberão
prope z tas para o tinmechnent i das peças do
ma telim de lei de diversas dimensões o esqua-
drias apparelhadas e serrAas para a con--
strucção de 50 carros para o transporte do
mer;adorias, serie Q, sr;undo as condlOes,
qualida 103 do madeiras e especificações que
se acham á disposição dos concorrentes nesta
secretaria,

coocUrrervia versará sobr,>, o preço e o
prazo do fornecimen:.o.

OS proponentes deverão apresentar-se na.
repar.4ão á hora acima in licada, trazendo as
proposi,ts devidamente f ielL td As, da-
tar! aa, assignadas e com indicação das respes
etivas moradas, depositando previtunente a
caução de 1:00; na thesourria da e;trada,
a qual reverterá para os cofres da mesma, no
caso de remar-Se o proponente, cuja pro-
posta for preferida, a assignar o respectivo
confraCto.

As propo s tas serão abertas o lidas na pro-
voca do; interessados.

Secretaria da E4r.ula de Ferro Central do
'luzi'. 3 de dezembro de 1892.-0 secretario,
.11, Gt )61 Perdad fe Fn gtre'ra.

nww, n••I

CORRIDAS NO Dganv-cratri
De ordem da directoria 53 declara, para co.

il l iedmento do publico, que domingo, 4 do
o rrente, ci2Jasião das corridas no Derby-
chila, haverá trens especiaes directos, para
conducção de passageiros, desde ás 10 horas
da, manhfi ate à 1 1/2 hora da, tarde e de-
pois de conclui idas as corridas.

O 4 trens de suburbios, desde o SU 15 até o
Sfl 45 e SU 16 até o SIJ 44, pararão na plata-
forma do Derby-Club,

Os trens esp?caes não pararão nas estaçõe.9
de S. Diogo e S. Christovão.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 reis.

Eseriptorio do trafego, 2 de dezembro de
1892.— AnIrede Pinto, chefe interino do
tra rego.

n••

EDITAL

Da ordem da directoria abaixo se transcreve
pua conhecimento dos proprietarios dos pre-
dios e terrenos comprehendidos nas plantas
approvadas pelo decreto n. 1128 de 8 do cor-
rente para construcção da ligação das linhas
w. 1 e 2 ao timnel n. 2 do ramal da Ga,mboa,
a ultima parte do § 4) do art. 12 do regula-
mento para execução da lei n. 816 de 10 do
julho de 1855, so l re desapropriações para con-
strueção de obras e serviços das estradas de
ferro do Brazil.

« As c mstrucções. plantações e quaesquer
bemf , itorias feitas na propriedade. depois do
conhecido o plano d s obras e com o ilm de
elevarem a indemnisação, não deverão ser at-
tendidas »

Os nomes dos propeietarios intese.zsados se-
criado as inlbrmaçUe:s quis se Ode colher,
são

Rua da America, :
N. 159, Manoel Ribeiro te Morrs.
N. 161, Manoel Ribeiro Pinheirb.(•

•
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N. 163, Antonio dos Santos Marques.
N. 160, José P.nheiro de Sapieira.
N. 164, Elias Vieira :Monteiro de Barros.
N. 170, Guilliermina Dias da silva.
N. 174, Alexandrino Januario do Sacra-

mento Lemos.
N. 176, Alfredo Carlos Mourão dos Santos.
N. 178, Oscar titia cany Goulart e outro.
N. 180, irmandade do Santissimo Sacra-

mento de Sant'Anna e outro.
N. 182, Lourenço Alcoba.
Rua da Providencia :
N. 73, Candido Leal.
N. 75, o mesmo.
N. 77, o mesmo.
N. 46, José Lourenço de SOMA Bastos.
N. 48, Antonio dos Santos Marques.
Secretaria da Directoria da Estrada, de Ferro

Central do 13-azil, Capital Federal, 28 da no-
vembro de 1892.— O secretario, Manoel Fer-
nandes Egaeira.	 (•

Inspector iii Coral das Torras
e Colonisação

REPARTIÇÃO CENTRAL

Para conhecimento dos interessados e fins
convenientes. abaixo transcrevo o aviso do
MiWsterio da Agricultura, Cominarei° e
Obras Publicas n. 102 de 11 do corrente, sobre
a effectividade dos depositos que são obrigados
a fazer os contractantes da localisaçã,o de im-
migrantes em terras par t iculares, para paga-
mento das despezas de fiscalisação dos respe-
ctivos contractos.

AVNO A QUE SE REFERE O EDITAL ACIMA

Ministerio dos Negocios da A.gricultura,
Cominarei° e Obras Publicas—Directoria da
Agricultura-3' secção—Rio de Jane:ro, 11 de
novembro de 1892.

Em referencia ao ob;ecto de vossos offiejog
sob ns. 1.398, 1.922, 1.9 -)5 e 2 016, de 12, 20.
22 a 30 de outubro findo, nos quaas infor-
mastes os requerimentos em que diversos con-
cessionarios de fundação de nucleos em terras
particulares pediam dispensa de entrar com
as quotas nece,.ssarias ás d r'spezits de fiscalisa-
ção das suas concessões, conforme foi estabele-
cido por aviso deste ministerio sob ns. 64, 75
e 82, de 5 de julho. de 8 de ago sto e 6 de se-
tem bro ultimos, allea-

b
ando que os contractos

não cogitaram de tal obrigação e que não ti-
nham prazo marcado para o começo da com-
petente execução e sim apenas para a sut
duração, tenho a declarar-vos que, estatuindo
o art. 80 , § 4", da lei n 26 de 30 de dezembro
de 1891, cuja execução só está suspensa no
tocante ás concessões de estradas de ferro nas
quites figurava clausula expressa estipulando
a fiscalisação por emta do governo, conforme
mensagem neste sentido dir gila pelo Vice-
Presidente da Republica ao Congresso Nacio-
nal, que as companhias ou emprezas que go-
sarem de garanti is de juros ou subvenção s:lo
obrigadas a fazer deposito das quantias que
tiverem sido determinadas pelo Poder Exe-
cutivo para occurrencia das de sp -Las acima
mencionadas, é incontestavel o dever em que
estão os concessionarios de que se trata de
cumprir aquelle preceito, a cuja obNliencia,
que se origina de uma disposição de 1 não
p4de escusar-se, sob pretexto algum, devendo,
partanto. a reluctancia, a tal respeito acarre-
tar, como s.ancM, a caducidade dos resuct
vos contrac'os.

Mantendo, pois, os actos que estabeleceram
a medida contra a qual reclamam os allu li-
dos contractantes, resolvo d 'sde já, e sob Irma
de caducidade.obrigar a entrar com as quotas
em questão aquAles concessionarios que já
iniciaram em suas proprielades a localisação
de immigrantes e mais trabalhos attinentes
as suas concessões, cumpriu lo aos que ainda
não principiaram a executar os alln,li,lo; tra-
balhos, logo que se 'resolverem a leval-os a
effeito, o que deverão flizer no prazo maximo
de um armo, a contar da presente. •la,ta. re-
quererem a noweação do comp,aente fiscal,
reali zando por essa occasião o deposito da
quantia precisa para as despezas de super-.

intendencia, sob pena de não sa fazerem efN
ativas as subvenções, quando p-ditas, sendo,
no caso de reincitencia na inobservancia de
tal obrigação, impozta caducidade ás respe-
ctivas comi essões

Sande e fraternidade.— Serzedelo rorrêa.
— Sr. inspector geral das terras e color&
sação.

Repartição Central das Terras e Colonisa-
ção,	 de novembro de 1892.— Lycurgo José
de Mdllo, inspector geral. 	 •)

Corpo do Bombeiros
Recebem-se propostas em carta fechada até

ás 11 horas do dia 5 do mez proximo vin-
douro para o fornecimento, durante o pri-
meiro semestre do atino de 1893, (1:: diversos
generoz relativos á forragem, ferragens, fer-
ramentas, ferro e artigos semAliantes, ma-
deiras e mate iites de construe,.ão, artigos para
luzes e para ma binas.

O proponente que for preferido fara um
deposito de 100. na secretariado corp1, para
garantia da assignatu...a do s-u contracto e
depois di,ste assignado dará a cau“lo de 101.
da importancia calculada sobre o forneci-
mento provavel de um mez, servindo de base
os do armo anterior.

Os impressos, especificando os artigos acima,
acham-se á disposiçao dos Srs. propon-ntes,
na mesma seara ara, onde informa- .e acerca
das condições do fornecimento nos dias uteis,
das 10 horas da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 20 de novembro de 1892.
—Henrique Eugenio de Assis Loureiro, alferes-
secretario.	 (.

3xtornato do Gymonsio
S:agunilit-feira. 5, ás 10 horas, se eff 'atuarão

os exames de francez do 3 atino, inglez do 5'
e grego do 7'.

Priin iro Externato do Gymna.sio Nacional,
3 de dezein! ro de 1892.-0 secretario, Anto-
nio Jomptiot Rodrigues Jun:or.

•	 Polytoehnio
De ordem do Sr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
atue, segunda-feira, 5 eo corrente, ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para a prova oral
aos seguintes Srs.:
Algebra, geometKa e trigonometria rectilinea
Adalberto Pitta Pinheiro.
Jeronymo Teixeira de Alencar Lima.
Clodomiro Rodrigues de Vasconcellos (2 a cha-

mada).
Carlos José Kruell (2 1 chamada).
Antonio Miriani.

Turma supplementar :
Arnaldo da Cunha Piegas.
:tilo Torquato Fernandes Conto.
João do Nascimento Navarro.
Francisco 0taviano Teixeira de Almeida.
Henrique Corréa de Mello.
Henrique Burnier.

Dcsenho geometrico e elementar
Orestes Corrèa.
José Ferreira de Araujo.
José Antonio de Mendonça Netto.
José Nunes de Oliveira Barbosa JttniUr.
Jorge Marcondes Machado.
Laurenio de Oliveira Cabral.

Turma supplementar :
Mariano Pompilio Alves Junior.
Miguel Ribeiro da Costa.
Mario Carvalho da Silva Leal.
Rosalvo Rodrigues da Motta.
Silvio Alfredo Bevilaqua.
Aristides Coimbra de Macedo.

GIT:S9 GER xt,
là evleiri, ' 10 l à aono (ca'r,!7o)

Ultima turma te exame
José cor"êa Lopes.
Randolpho Ezydio de Nwouha Moraes.
Luiz dympio Guillon Ribeiro.
Joaquim Delamare. •

2' caleira do 1" anuo (ohysica experimental)

Henrique de Camp )s Goulart.
1',111.0 Swiano de Souza.
Art.!~ de Aguiar
Joé Autran de Alencastro Graça.
°Adão Tavares Jardim (2a chamada).

Turma supplementar:
Alfredo Reis (2 , chamada).
Antonio Gabriel Gonçalves da Silva.
Augusto Agostinho Pinheiro.
Luiz Tenorio Cavalcanti de Albuquerque.

P caLdra do 2^ anno (meatnica racional )

2a chamada
Arthur Engelham) Dantas Barroca.
Limas Evangelista de Barros.
Lucio Martins Rodrigues.
Manoel Machado Nunes Penna.

Turma supplementar :
Pedro Velloso Ferreira Penna,.

21 chamada
Henrique de Almeida Leite Guimarães.
João B rreto Costa Rodrigues.
2' ca leira do 2' amo) elescriptioa, l à parte)

Ultima turma de exame .
Luiz dos Santos Dumont.
Manoel Antonio de Moraes Rego.
Vespasiano Rodrigues Corra.
Leopoldo libyle Silva.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

cadeira do 1^ auto (construcello)

Raymundo Tavares Vianna.
Nlilciades de Vas .oncellos Almeida.
Orlando Corra Lopes.
Carlos de Oliveira Castro Brandão.

2 .1 cadeira do 1 3 anuo (de r criptira app!icada)

Victor de Lamare.
Arnaldo Octavio Lutz.
Antonio Rodrigu-s.
Roberto Nunes Lindsay.

Turma supplementar:
Fabio de Vasconcellos.
João Theotheo Pereira da Rosa.
Antonio Bernardo de Passos.
Manoel Carvalho Madeira de Lei.

Au'a de trabalhos grap'acos do 1" anuo

Tito Corra Lopes.

Emilio Ititio Iless.
Oscar da Cunha Corra.
Antonio Diniz de Faro.
Domingos Theodoro Guimarães da Aze-

vedo.
Turma supplementar :

Flavio Henri ate Cardoso.
João Manoel San Jua.n.
Manoel Clack. •
Carlos Alberto Tinoco da Silva.
Eduardo Germano (1011)10 von Sydow.
Diogews Buys de Lima e Silva.

1^ co leira do 2" anuo (estradas)

Eu genio Alves da Costa Guimarães.
João Nlarcellino Pinto.

Aula de trabaMos graphicos do 3" anuo

João Pereira Navarro de Andrade.
Legislaceto de terra, (p .,rti os candidatos ao

titulo de ctgrintensor)

Os mesmos chamados para o dia 3 do cor-
rente.

Nota — A's 11 horas cmtinuará a 2 , parte
da prova graphica de desenho topographico
para os aluirmos do curso geral. Ao meio-dia
s-rit dado o ponto para exame esfflipto de le-
gisla 50 tIot! , 11 ,1 o	 andidatos Ant. mio (13
B feroz teira inti e •otoaio Joaquim
Alves de Farias e José Henrique Casar de
A Fito pierqne J

Secretaria da Es.:"ola Poly'echnica, Rio de
Janeiro, 3 de dezembro da 189'2.-0 secretario,
Ai z;a:to .S.'o'tàrni,^o da Siiv
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Insipectoria Geral da "Leass tette-
Cã° Prinutria o im4coundaria

EXAMES GERAM DE PREPARATORIOS

D'm ordem do Sr. inspector geral da Instrua-
ção Primaria e Socund iria da Cap tal Fede-
ral, faço publico que, até ao dia 14 de de-
zembro proxirno vindouro, em todos os dias
utvis, das 11 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, es'ará aberta nesta inspectoria geral.
á rim a Larga de S. Joaqeir.. a inecrl pção para os
exames geraes de nt pparatorios a que se tem
de proceder de conihrrnidade com as instriac-
ções app.eavadras pelo a liso do Ministerio dos
Negocios da Instrucção Publica., Correios e
Telegraphos de 16 de novembro de 1892.

Inspectoria Geral da Instrução Primaria e
Secun•laria da Capital Federal, 18 de novem-
bro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria No-
gueira Serra.	 (4

Escola Normal

Amanhã, segunda-fira, 5, continuarão
as provas o"aes da portuguez e francez da
primeira sério.

Arithmetica e algebra (ultima chamada)
Devem comparecer : DD. Latira Basisio,
thilde Lessa FerrtOra da Silva, Olympla Ale-
xandrina de Castilho, Theodolina Rita Va-
relia Quadros.

Turma supplementar—DD. Urdo, Augusta
da Silva, Zulmira da Conceição Ferreira da
Costa, Maria Margarida Moreira, Olympla
Barbosa dos Santos, Helena Durão e Jovelina
Baptista. Martins.

Escola Normal, 3 de dezembro de 1892.-
O secretario, A. Biolchini.

EDITAL

O Dr. Juvenal Augusto Alves de Carvalho,
Juiz de direito desta comarca de Jaboticabal.

Faz saber que, por parte de João Gonçalves
da Fonseca e outros prornoventes da divisão
da flazenda. do Quixa lá, lhe foi feita a petição
seguinte:— 1111n. e Ex. Sr. Dr. juiz de direito
João Gonçalves da Fon 4.eca.— José Depilardes
da Fonseca, José Polis:lá° Vieira e Gabriel
José da Fonseca, o primeiro representando
tarnbem 09 seus filh s, menores e impuberes,
João, José,. Thomazio, Julio A Paul.no, con-
dominos, por varies titulas, da fazenda deno-
minada Barreiro s , tambem conhecida por
Quixadá, sita neste muni iplo, e que confronta
de um lad com outra fazenda de nome, B Lr-
reiro, de outro com as denominadas Serra-
dinho de Santa Rita e Roa Vista, de outro
com a denominada Agua Limpa ou Fazenda
dos Brabas, e de outro, finalmente, com
as fazendas Cachoeirinha, Tubarana. e Ca-
choeira, querem dividil-a afim de saturem
da communhão de direito em que alli se
acham, com 03 demais condominos, e obter
cada um o seu quinhão em separado. A fa-
zenda devidenda pertenceu prim eiro a An-
tonto Fernandes Couro.. que a obteve p
pos :e e que depois a transferiu a Pedro Joa-
quim e A leantara. 1 • or morte deste e de sua
mulher, foi a mesma partilhada em um in-
ventario a seus 10 filhos de nom es João, José,
Mano . 1, Francisco Joanna, Francisca, Joa-
quim, Maria, Violanta e Anna. Os quatro
unimos herdeiros foram residir no estado de
Minas Cernes, onde afinal falleeeram deixan-
do muitos filhos, cuio numero, cujos nomes e
lograres de residencia, são incertos; os demais
herdeiros resi tiram neste municipio (um dos
quaes ainda existe) onde tem a sua residen-
eia, sendo os demais fallecido. Procedente
destes 10 herdeiros são as terras actualmente
possuidas na fazenda Quixadá, por cerca de
50 condominos. Não obstante a communhão
de direito, a qua-i teta idade dos condomnos
reside na fazen la dividem a, alli p usselin.lo
pra-di nivi porção de terra, com betureitoric,u
propria.4 e não da carniniinhão. De mo li tine
sieis terras e tiiio suStnetVe as terra s', são da
communhão, e são malerilodas em cerca de
tres mil a lueire: que os suanlican-es esti-
mam em 300 contos de reis. Pedem, pois. a
citação dos condominos, constante da lista

junta, sarado as dos residentes neste nnuniei-
pio, por ma:1d tdo e a dos anseia es, em limar
ignorado e incerto e a dos desconfie idos (eue-
eassores por gra Liguei. titulo dos lirdAros
ausentes) p ir edital afixado por tres inezes e
publicado no D ar.o Officia', na fbrina do
art. 8e da lei	 5 de setembro de 18 10 e
numero 720, para na primeira audiencia.
depois de fel as todas as eitaç ies,se louvar ,m
com os supplicantes em peritos que procedamn
á divisão e abonar as despesas, pma de reve-
lia, ouvirem e faltarem aos termos da re-
sp:ctiVa acjaó, contestarem-na ou cera-
ressarciu e seguir seus termos, assistir
ás diligenciam da dIvi4ão, até sentença fi-
nai, tudo soh as mesmas penas de revelia
e lançamento. P. P poiã que autuada
esta com peocuração justificação prévia e
mais docilnIntos assim se proceda à cita-
ção requerida ; nomeando V. Ex. um cura-
dor aos incapazes e ausentes. Do deferimento
E. E. 1L Mereè (so re estamp . at no valor
de quatrocentos réis.)Jahoticabal, 31 de ou-
tubro de 1892. O advogado, Jalo Alves do C--
n'ta. Em cuja petição dei o despacho seguinte
A. como requer. Ja.botiethal. 31 de outubro
de 1892.J. Carimllio. Em virtude do que man-
dei lavrar o presente edital com o p azo de
noventa dias.p.,lo qual cito e chamo os her-
deiros incertos ausentes e desconhecidos, sua-
cessores por qualquer titulo dos herdeiros
desconhecidos, para comparecerem á primeira
a,udiencia deste juizo, que são dadas todas
as segundas-feiras, ás onze horas da manhã,
no cartorio do escrivão que esta subsereve,
depois de feitas todas as citaç".es, afim de lou-
varem-se com os supplicantes em peritos que
procedam á divisão, abonar as despezas della
e ficarem citados para todos os demai• te r-
mos da causa até afinal, sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento do todos,
mandei lavrar o presente edital.que será pu-
blicado e allixado no logar do costume. Ja-
boticabal, 31 de outubro de 1892. Eu, Joio
Evangelista Homem, escrivão, o escrevi. —
JUV ,ilLti Augusto Alves de Carvalho.	 (.

PARTE COMERCIAL

Cambio
A taxa oficial de 13 1/4 d. sobre Londres

foi adoptada pelos banco e mantida até á
ultima: hora. •

Durante o dia o mercado mostrou alguma
constando transac..ões em tenras

bancarias contra caixa matriz a 13 1/4 d. e
em pap . 1 particular até 13 3/8 d., tuas houve
menos firmeza á tarde.

O movimento do dia fel pequeno ; o nego-
cio realiza lo constou de lettras bancarias
de 13 1/8 a 13 1/4 d., de papel repassado
contra banqueiros a 13 lel (1. do papel par-
ticular aos extremos de 13 114 a 13 118 d.

O mercado fechou um tanto indeciso, c ma
as lettras bancarias coadas a 13 118 e 13
3116 d. contra barqueiros e contra caixa
matriz, e com tornadores de papel particular
a 13 5116 d.

Ae taxas ofiletaes afixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por lã:e— . 13 1/8 d., a 90(1/v
Pariz, por franco.— 720 a 727 rs., a 90 d/v
Hamburgo, por marco 895 a897 rs., a 90 d/v
!falia. por lira 	 	 :25 a 717 rs.,s. 3 d/v
PnrtuRnl. . 	 	 3-1R a,302, rs ,a 3 ,1 1v
Nova .York,por dollar 3830 a 3$870, á vista.

meotaçõo,• odlelaos
Apo'ices

Apoliees do estado de Minas, 5 ?; 	 905$000
Bancos

Banco da. Republica 	
Dito Hem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito do Rrazil. 1 , serie 	
Dito idem. 24 serie 	
Dito Commercial 	

Companhias

Coillp. S. Christovãa 	 	 205d;000
Dita Central do 13 azil 	 	 50$000

Debelatures

Debs. da Sorocabana, 	 	 64000
Letras

Lettras do Banco Credito Real do
Brazil, papel 	 	 50$090

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1892.—
0 presidente, nionias kabello.-0 secretario,
J. Aguino.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia do 31 inovação do

Municipio de tt'iradentes

RELATORM QUE SERÁ APRESELTADO PELA D1RE-
T .RIA Á ASSENIBLEA OERAL ORDINAit1A DOS
SRS. ACCIONISTAS. CONVOCADA PARA 5 DE
DEZENIBRO DE 1892

Srs. accionistas — Os abaixos assignados,
directores eleitos em 29 de setembro de 1891.
empossados na mesma data, e servin lo até
o vesente gratuitamente, teein a honra de
vos exp .& o que se tema passado durante a sua
administração.

Querendo a directoria (lar começo aos tra-
balhos de mineração o mais breve possivel.
encarregou ao Sr. Juan F. Blalisley, que lhe
foi muito recommen lado como homem pra-
ctico em minas, de examinar detida e cuida-
doearn eilte a mina e dar -lhe do resultado ob-
tido irai-armação detalhada. O Sr director
George Armstron g acompanhou-o em sua pri-
meira visita á Lagétl. Dourada, e ala dei-
xou-O.

O ridatorio apresentado pelo Sr. Blalesley
foi o mais animador possivel. Assim animada
a directoria, com a approvação do conselho
fiscal, fez contracto com Blalesley para con-
firmar as suas asseverações por meio de resul-
tadas comprobatorios.

Decorrido bastante tempo para chegar a
esses resultados, oS . director Thomaz Whyte
offereceu-se para la ir, levando cornsigo,corno
consultor technico. o Sr. Charl s A. Reed,
mineiro inteiramente pratico e competente.

A inspecção do Sr. Whyte provou que o
Sr Blalcsley estava illudindo a directoria, e
que a semi relatorio era totalmente desmerece-
dor de confiança

A directoria então contractou com o Sr.
Charles A. lteed afim de provar o valor do
minerio, passando pelo Engenho ( .tamp M.11)
ate 100 toneladas do mesmo.

O Sr. Real te m tido longa practica de mi-
nas, e o seu conhec mento de trabalhar em
engenhos é do mais excep lonul, como provam
os mmttestados em seu po ler.

As experiencias deste senhor, ás quaes assis-
tiu o Sr director Tuomaz Whyte, foram fei-
tas de maneira a mais cuidadosa.° approvada
e o res 'Gado foi completamente negativo.

Tendo-se reunido o conselho fiscal, a pedido
da directoria, foi explicado todo o occOrido, e
mais a impossibidade de poder o Exm Sr.
Conde de Leopoldina lazer novos adiantamen-
tos de dinheiro.

Resolveu a d:reetoria. de mordo . oin o eon-
srdho fiscal. cair vo.'ar uma asseniblea geral
extraonlinaria dos Srs. accionistas, que reall-
swi -se a 2141, out •bro ultimo.

Depis de rue ser exao .itaaa situação 'lacra-
preza. es,a, assembleia autorisou a directoria

Rio, 3

!.:-,00

-18.501)
,V-AO

230 :000
110;4)00
230$000. a entender-se com 0$ possuidores de *bei/ tu.

•



BALANÇO EM 31 DE OUTUBRO DE 1892

Capital.... 	
nuas S. José

WEI-ltey
Debentu res 	
Caução da dire-

ctoria 	
Acçõ:ts em cau-

çãO 	
Acções bonifi-

cadas 	
Wspezas de in-

stallação
Moveis e utn-

Silas .....
Despezas g e -

raes ......
Conta de pes-

soal 	
lklachinas e fer

ramentas . 	
Material de

consumo 	
Conta de ani-

rimes 	

	

Conta de juros 	
Prennios e des-

contos 	

	

Dtspezas a p 	
provadas 	

Conde de Leo-
poldina.... .

Zacharias Wil-
liams 	

Caixa..

Activo

500:000000

18:0001000

100:00o,:mo

20:0001000

914:100

2:075.65)

23:961032,

16:1281370

9:1901251

115.1000
9:2373009

81:5511202

1441305

Passivo
500:000$000

245:000$000

18:000$000

9501860

15:7001000

1:6661660

781:3171520 781:3171520

Accionistas. 	
Titulos em carteira

Em p reNtimos
garantidos 	 4.722:9971530

EfiéPos des-
contados 	 1 .107: 329$.6'30

Lettras a rece-
ber 	  240 :390$000

Lettras garan-
tidas	  	 514:9461310

Caução da di-
rectoria-. .

Moveis e bem-

Edificio do
Banco 	

Valores ii y -
p ,thecados-

Penhores mer-
cantis 	
Contas correntes garantidas

Saldos devedo-
res 	

Tittdos depo-
sitados 	

Divelsas con-
tas : saldos.

Acões de ban-
e(); 	 -

AcOes de cona-
panhias....

Debentures di-
versas 	

Apolices d i -
versa,:

Carteira agri-
cola 	
Caixa

Saldo em moe-
da corrente.

8.038:7001000

6 585:6531500

200:0001000

25:30 1$16))

212:8371100

10.180:6571140

18.947:8031234

6.559:692S428

959:5031500

9.282:5001776

60:1341250

1.138:5311320

1:3841973

5:4211000

20.349.5411060

1.631 :330.4i2

9L978: 172$180
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s afim de ver se conseguia que elles desis-
Vs.sem de seus primeiros direitos e levantar-
fle novo emprestinio.

Queundo a directoria executar essa auto-
risação, encontrou logo por parte dos possui-
dores rh debeutur,!s rão a.zsentimento a essa
proposta, e por conseguin'e convocou nova
ai.seinbiéa geral extritordinaria, que eine-
ctuou-se e n 5 de novembro, onle, exposta
essa malograda tentativa, foi resolvido entrar
a compinhia eu liquidação, e que sela a
actual directoria encarregada da liquidação
da in ,sma, entendendo-se com os possuidores
de debentures.

Em reunião da directoria e do conselho fis-
cal, em 13 de janeiro, decidiu-se retardar o
pagamento dos juros de debcnture4 e do sor-
teio para a amortisação dos mesmos, resolu-
ção essa com a qual ooncordara.m os possuido-
res dos mesmos debentures.

São estas, Srs. accionistas; as considera-
çies que os abaixo assignados, directores, jul-
gam leve' expruid ,r-vos em cumprimento
das obrigações (-1- seus cargos, estando aliás
promptos a fornecer-vos quaeltier outros es-
clarecimentos de que precisardes.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1802.-
A. L. Chermont, presidente.-Ge lrge Amns.
tr,no, thesoureiro. - Thoma: Whyte, secre-
tario.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1892.-
Á. S. Chermont, presidente.-G. Armstrong,
director-thesoureiro.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

0 ! abaixo assignados membros do conselho
fiscal da Companhia Mineração do Municipio
de Tiradentes, declaram, que, tendo procedido
ao exame dos livros e mais documentos rela-
tivos á escripturação da respectiva compa-
nhia, encontrou tudo na melhor ordem de
exactidão e clareza,por isso, propoem aos Srs.
accionistas, que sejam approvadas as contas
da directoria descha sua ge-tão de 1 de julho
de 1891 a 31 de outubro proximo findo.

Capital Federal, 5 de novembro de 1892.-
Jose Pastorino.-Raul de Sampaio l'ianna.-
Francisco Lobato Lopes.

13anco da Lavoura o do
Coramer cio do 13razil

BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO DE 1832

Activo

Passivo

Valor de cem
Capital

	

mil acções de	
20.000 :000$0002001000. 	

	

Acções em	
200:000$000caução 	

	

Garantias di-	
34.540:460$674versas 	

de movimento

591:8141510

415:6101700

9.763:5581965

10.000:000$000

490:00/09

1:880$000

S. E. ou O. 90 978:172:1180

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1892.-
Joiro Valverde de Miranda, director presi-
dente. -J. Soares Pinto, chefe da contabi-
lidade.

Lon(1on	 13raziliau Ilaulis
liinited

BALANÇO EM 3) DE NOVEMBRO DE 1892
Capital. 	 	 1.500.000
Capital pago 	 	 5: 750.000
Fundo de reserva 	 	 .5: 500.000

Activo
Capital a realisar
	 6.666:6661670

Lettras deseontadas 	
	

777:2661780
Lettras a receber 	

	
3.633:6511670

Caixas matriz e filiaes : sal-
dos de conta 	  8.390:117$550

Emprestimos, contas correu-
tos e outras 	  2.033:578$850

Garantias por contas cor-
rentes e diversos valores. 6.381:75~3

Caixa em moeda corrente 	  8.061:436$400
--------------
30.853:475$920

Passivo
Capital 	
	

13.333:333$330
Depositos

Em cena corren4-e sem juros 4.946:016$730
Coai dirs de aviso com juros 	 1.319:338$610
Com p 'azo determinado 	

	
1.937:148$960

Garantias por contas corren-
tes e dive- soa valores 	

	
9.533:109$R00

Diversas contas	 5.589:125$930
Lettras a pagar 	

	
195:282$510

--------------
S. E. ou O.	 36.853:475$920

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1892.,
Pelo LoNnox BRAMIAS BANK, LIMITED, W.
J. Muchen:de, Manager - F. BracI, acco-
untant.

ANNUNCIOS
Banco de Credito Movei

A directoria do Banco de Credito Movei
convoca aos Srs. accionistas para unia assem-
bléia geral extraordinaria no dia 12 do cor-
rente, ao meio-dia, no salão do banco, á rua
Primeiro de Março n. -72, afila de resolver
sobre urna proposta da mesma directoria re-
ferente á reforma do banco e de seus esta-
tutos, comprehendendo a modificação do ca-
pital e a integração de acções. tudo conforme
foi deliberado pela assembléa de 1(10 setembro
ultimo.	 •

A' disposição dos Srs. accionistas ficam
neste banco exemplares impre ,sos do plano
da reforma.

As transferencias das acções ficam suspensas
desde o dia 6 do corrente.

Pelo Banco de Credito Movei, Joao José do
Monte, presidente interino.	 (.

ComPailhila de Cal O 0011-
st rucções

coNvocAçÃo
Os Srs. accionistas desta companhia são

convidados a reunir-se em assrmbla ge-
ral extraordinaria no dia 15 do corrente, á 1
hora da tarde, na rua dos Ourives n. 55,
2* andar, para toniar conhecimento do pa-
recer da commis-ão especial nomeada em as-
semblea de 20 de outubro ultimo, que con-
clue pedindo a liquidação da companhia.

Rio, 2 de dezembro de 1892.-0 presidente,
in termo, J. Camara°.

nane° Mutuo
50 RUA DA QUITANDA 50

Convido os Srs. accionistas a reunir-se
em assembléa geral extraordinaria no dia 8
de dezembro proximo, á 1 hora da tarde, na
sala de suas sess - es, a q ui de limes ser apresen-
tad.", unia proposta da directoria, que importa
na liquidação do mesmo banco.

De hoje em deante ate aqueda data, ficam
suspensas as transferendas de acções.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1892.-
Atei Guimarães, presidente.	 (•

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1892

Contas correntes
Saldos credo-

reS .. 	
Depositos.

	

Depositantes 	
Ixttras por di-

nheiro a pre-
mio 	

Diversas con-

tas: saldos.
Fundo de re-

serva 	
Fundo de in-

tegralisação

Liquidações
da carteira
agricola.....

The•ouro Na-
cional 	

Lucros e per-
das
Dividendos:

Saldo apagar.

4.228:6951950
3a!:2258266
959:5031500

466 850::$720

8.910:::60$056

1.007:4251240


